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DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 212t2023

DATA:05107123

\-

ASSUNTO: Solicitação de Locação de Impressora

Mediante Autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por

meio desta solicitar a Vossa Senhoria a Abertura de Processo Licitatorio para

Locação de 02 (duas) Multifuncional Laser Monocromático para uma demanda de

aproximadamente 2.500 (dois mil e quinhentos) copias mês/cada, por um período de

12 (doze) meses, conforme Termo de Referência em anexo.

Atenciosamente,

za

Secretária de Saúde

Recebido por:
Nome

05 r o7- rTol
1Data

Rua:Antonio Joaquim Rodrigues s/n. 8(43)3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL 03,
NOVA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊUCIN

PRESTAçÃO Oe SERVrçO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

í. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas

impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades da Secretaria Municipa! de

saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA GONTRATAçÃO

Necessidade de contratação do serviço de outsourcing de impressão, que visa

atender às necessidades administrativas de impressões, digitalizações e reprodução

de cópias, considerados essenciais para o desempenho das atividades institucionais

deste orgão e cuja ausência ou indisponibilidade, mesmo que temporária, produzirá

um impacto direto no desempenho institucional. A contratação deste serviço visa à

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8í 00 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.qov.br
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continuidade do modelo utilizado atualmente na instituição, o qual vem através do

tempo demonstrando um modelo consistente, econômico, sustentável e eficaz, capez

de atender a demanda de impressão, cópia e digitalização através da instalação de

equipamentos e fornecimento de suprimentos, atendendo de forma continuada e

controlada, evitando desperdícios e descontinuidade dos serviços. Este modelo de

prestação se mostra mais eficiente, quando comparado à aquisição de equipamentos

próprios, devido ao alto custo de manutenção, aquisição de peças e suprimentos.

3. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Trata-se de serviço com[Jm, continuados.

4. DO PRAZO DE TNSTALAçÃO

4.1. O ptazo para instalação das impressoras será de no máximo 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da assinatura do contrato.

5. DO LOCAL DA TNSTALAÇÃO

5.1. As impressoras devem ser instaladas no prédio da Secretaria municipal de

saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro, em Nova Santa

Bárbara - PR em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete,

carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isento de

quaisquer responsabilidades.

6. DOS INSUMOS

6.1. A contratada deverá fornecer os insumos necessários para utilização em todos

os equipamentos, parte deste contrato, instalados, durante o ptazo de vigência dos

serviços contratados;

6.2. Os insumos devem estar acondicionados em embalagens apropriadas e sua

entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após a

solicitação;

6.3. O fornecimento de papel será de responsabilidade da contratante.

7. MANUTENÇÃO CORRETIVA

7.1. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a

recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive,

substituições de peças, ajustes e reparos necessários a custo zero, de acordo com os

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paranâ
E-Mail: omnsb@nsb.or.oov.br site: www.nsb.pr.oov.br
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manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos. A Contratada deverá

providenciar a imediata reposição de equipamentos que estejam indisponíveis, seja por

manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias ou acidentes, no ptazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Neste caso, a CONTRATADA deverá

disponibilizar meio de contato telefônico e e-mail, para registro e abertura de chamados,

devendo disponibilizar os relatórios de abertura e fechamento de chamado ao gestor do

contrato para acompanhamento de prazos de atendimento.

8. MANUTENçÃO PREVENTIVA

7.1. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a

manter os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive,

limpeza de partes, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo

com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos.

7 .2. O ptazo de atendimento para os equipamentos descentralizados será de 24 (vinte

e quatro) horas a partir da abertura do chamado e 48 (quarenta e oito) horas para

solução. A CONTRATADA ainda deverá substituir o equipamento por outro, com as

mesmas características e capacidade, quando o mesmo apresentar repetidamente os

mesmos defeitos, ate 3 (três) vezes, em um período de 90 (noventa) dias consecutivos.

A Contratada deverá arcar com as despesas relativas a troca e destinação final de toner,

revelador cilindro, e demais suprimentos, exceto papel, necessário ao fiel cumprimento

do objeto contratado. A Contratada ficará responsável pelo devido recolhimento dos

suprimentos utilizados, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e

limpeza dos equipamentos, que deverão ser tratados de forma ambientalmente

adequada, respeitada a legislação ambiental.

9. BACKUP

9.1. Sempre que for necessário a retirada para manutenção de algum equipamento

outro será fornecido com BACKUP para substituição.

í0. PRAZO DE UGÊNCIA DO CONTRATO

í0.1. O contrato terá vigênciade 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou renovado,

mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante

Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57 , da Lei no 8666/93.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.or.oov.br site: www.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA ANTA BARB R
Estado do Paraná

1í. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

1í.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

11.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, no que couber.

11.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

í2. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

12.1. Entrega / instalação / reinstalação / deslocamentos de endereços dos equipamentos

cedidos em comodato;

12.2. ldentificar os mesmos com número de referência e a propriedade da Contratante em

local de fácil visualizaçáo;

12.3. Orientar os funcionários quanto aos recursos e utilização tanto dos mesmos como

equipamentos incorporados;

12.4. Garantir que todos os equipamentos estejam em perfeito estado de funcionamento

durante toda a vigência dos serviços;

12.5. Fornecer insumos apropriados a fim de assegurar uma impressão de qualidade;

12.6. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos mesmos;

12.7. Fornecimento e lnstalação de um Software que contemple um sistema de

contabilização;

12.8. Os chamados técnicos deverão ser abertos por telefone / e-mail;

12.9. No caso da não solução do problema nos prazos acordados, um equipamento de backup

de desempenho igual ou superior deverá ser instalado;

12.10. Os chamados deverão ser atendidos no horário de expediente administrativo da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara;

12.11. Comunicar à contratante por escrito qualquer anormalidade verificada na

execução dos serviços;

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pm nsb@nsb. or.oov. br site: www. nsb. pr.oov. br
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12.12. As despesas diretas e indiretas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

seguros e impostos, taxas e outras despesas necessárias para o cumprimento integral

do objeto deverão Íazer padre do preço proposto.

í3. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

13.1 . Os fiscais do contrato serão o Sra. Rosana Ruy de Souza, Secretária Municipal

de Saúde, responsável por acompanhar a execução dos serviços, anotando em registro

proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.2. Afiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento ocorrerá mensalmente, em até í5 (quinze) dias apos a

apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

'14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF.

14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,

alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de

acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023,

ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zeto e o respectivo enquadramento legal,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bârbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

14.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, de lnstrução Normativa

RFB no 1.234, de í 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

14.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o

que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa

da Secretaria da Receita Federal no. 765, de02 de agosto de2017.

14.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional,

é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS

correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida

como alíquota efetiva (Art. 21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início

da atividade a alíquota efetiva é de 2o/o. ("Arrt.21, § 40, ll).

14.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo orgão

contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu ad.. 21, § 4o, V, da LCF no

123t2006.

14.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção,

esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

14.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar

expressamente o novo regime adotado.

14.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de

recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei

Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.or.gov.br
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Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na

primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

14.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra nâo poderáo

recolher os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei

Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei

Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

14.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá

apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de

entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços

mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da

ocorrência da situação de vedação.

14.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

14.13.1. o ptezo de validade;

14.13.2. a data da emissão;

14.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

14.13.4. o período de prestação dos serviços;

14.13.5. o valor a pagar; e

14.13.6. eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

14.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O grazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério da contratante.

14.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contrataçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pm nsb@nsb. or.qov.br site: www. nsb. or.qov. br
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14.16. Persistindo e irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

14.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,000í64381=(TX) l=
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

í5. REAJUSTE

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentação das propostas.

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte

fórmula (art. 50 do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R=V(l -lo)/lo,onde:
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada

para entrega da proposta na licitaÇão;

| = índice relativo ao mês do reajustamento;

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.qov.br
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15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

í6. CRrTÉRIOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR.

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão.

16.3.1. Comprovação de aptidão parc a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação mediante a apresentação

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

í7. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.

17.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária: Fonte de Recurso Livre e 494.

Nova Santa Bárbara, 05 de julho de 2023

Souza

Secretária de Saúde

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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Nova Santa Bárbara, 07 de julho de 2023

Solicito abertura de licitação de prazo por 12 (doze) meses de contrato,
cujo objeto é contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas

impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração,

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me

Atenciosamente,

Secretário Municipal de inistração

o?
I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E] - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - rechumanos@nsb.pr.gov.br - Site - www.nsb.pr.gov.br

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: SECRETARIA DE ADMTNISTRAÇÃO No 37/2023

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DATA:0710712023

ASSUNTO: ABERTURA DE LIGITAçÃO
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TERMO DE REFERÊHCIA

PRESTAÇÃO Oe SERV|çO

SEcRETARTA DE ADMTNSTTRAçÃO

í. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas

impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax)(a3)3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paranâ
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.pr.oov.br

Lote: 1

7 7280 LOCAÇÃO DE 02 (DUAS)

MULTIFUNCIONAIS LASER
MONOCROMÁTICO |aser LED ou

LASER mínimo de 40 página. pmm

Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex
automático na impressão e scanner
Bandeja mínimo p1250 fls. Capacidade
do ADF: mínimo de 50 fls.

Processador: mínimo de 350Mhz,
Memoria Mínima: 128 MB,
lnterface:US82.0, Ethernetl 0/100. Os
equipamentos deverão suportar
demanda de 7.000 (sete mil)
impressões/ mês para cada
impressora e serão utilizados pela
Secretaria Municipal de
Administração.

12,00 MESES

Item Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Preço
máximo
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2. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA GONTRATAÇÃO

Necessidade contínua de imprimir documentos na Secretaria Municipal de

Administração.

. Locação permite acesso a equipamentos atualizados e adequados.

. Redução de custos em comparação à compra e responsabilidade da

manutenção e custos operacionais pela empresa contratada.

. Agilidade e eficiência operacional, otimizando processos internos.

. Suporte técnico especializado garantido pela empresa contratada.

3. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERV!çOS

3.1 . Trata-se de serviço comum, continuados.

4. DO PRAZO DE TNSTALAçÃO

4.1. O ptazo para instalação das impressoras será de no máximo 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da assinatura do contrato.

5. DO LOGAL DA TNSTALAçÃO

5.1 . As impressoras devem ser instaladas no predio da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara. Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 22?-Centro, em horário

comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no

valor da mercadoria, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

6. DOS INSUMOS

6.1. A contratada deverá fornecer os insumos necessários para utilização em todos

os equipamentos, parte deste contrato, Instalados, durante o ptazo de vigência dos

serviços contratados;

6.2. Os insumos devem estar acondicionados em embalagens apropriadas e sua

entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após a

solicitação;

6.3. O fornecimento de papel será de responsabilidade da contratante.

7. MANUTENçÃO CORRETTVA

7.1. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a

recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax)(43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.pr.gov.br
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substituições de peças, ajustes e reparos necessários a custo zero, de acordo com os

manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos. A Contratada deverá

providenciar a imediata reposição de equipamentos que estejam indisponíveis, seja por

manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias ou acidentes, no ptazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Neste caso, a CONTRATADA deverá

disponibilizar meio de contato telefônico e e-mail, para registro e abertura de chamados,

devendo disponibilizar os relatórios de abertura e fechamento de chamado ao gestor do

contrato para acompanhamento de prazos de atendimento.

8. MANUTENÇÃO PREVENTIVA

7.1. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a

manter os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive,

limpeza de partes, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo

com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos.

7 .2. O Vazo de atendimento para os equipamentos descentralizados será de 24 (vinte

e quatro) horas a partir da abertura do chamado e 48 (quarenta e oito) horas para

solução. A CONTRATADA ainda deverá substituir o equipamento por outro, com as

mesmas características e capacidade, quando o mesmo apresentar repetidamente os

mesmos defeitos, ate 3 (três) vezes, em um período de 90 (noventa) dias consecutivos.

A Contratada deverá arcar com as despesas relativas a troca e destinação final de toner,

revelador cilindro, e demais suprimentos, exceto papel, necessário ao fiel cumprimento

do objeto contratado. A Contratada ficará responsável pelo devido recolhimento dos

suprimentos utilizados, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e

limpeza dos equipamentos, que deverão ser tratados de forma ambientalmente

adequada, respeitada a legislação ambiental.

9. BACKUP

9.1. Sempre que for necessário a retirada para manutenção de algum equipamento

outro será fornecido com BACKUP para substituiçáo.

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb. pr.qov. br site: www. nsb. pr.qov. br
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10.1. O contrato terá vigência de 12(dozel meses, podendo ser prorrogado ou renovado,

mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante

Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

11. OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

1'1.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

_. estabelecidas neste Termo de Referência;

11.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, no que couber.

1 1.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

í2. OBRTGAçOES DA CONTRATADA

í2.1. Entrega / instalação / reinstalação / deslocamentos de endereços dos equipamentos

cedidos em comodato;

12.2. ldentificar os mesmos com número de referência e a propriedade da Contratante em

local de fácil visualizaçáo;

12.3. Orientar os funcionários quanto aos recursos e utilização tanto dos mesmos como

v equipamentos incorporados;

12.4. Garantir que todos os equipamentos estejam em perfeito estado de funcionamento

durante toda a vigência dos serviços;

12.5. Fornecer insumos apropriados a fim de assegurar uma impressão de qualidade;

12.6. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos mesmos;

12.7. Fornecimento e lnstalação de um Software que contemple um sistema de

contabilização;

12.8. Os chamados técnicos deverão ser abertos por telefone / e-mail;

12.9. No caso da não solução do problema nos prazos acordados, um equipamento de backup

de desempenho igual ou superior deverá ser instalado;

12.10. Os chamados deverão ser atendidos no horário de expediente administrativo da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.qov.br
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12.11. Comunicar à contratante por escrito qualquer anormalidade verificada na

execução dos serviços;

12.12. As despesas diretas e indiretas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

seguros e impostos, taxas e outras despesas necessárias para o cumprimento integral

do objeto deverão Íazer parte do preço proposto.

í3. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

13.1. Os fiscais do contrato serão o Sr. Cristiano de Almeida, Secretário de

Administração), e a Sra. Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, nomeada

pela Portaria n' 3412023, responsáveis por acompanhar a execução dos serviços,

anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

13.2. Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

í4. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento ocorrerá mensalmente, em ate í5 (quinze) dias apos a

apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF.

14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,

alíquota correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax)(a3)3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

1 .234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023,

ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zerc e o respectivo enquadramento legal,

sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

14.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa

RFB no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

14.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o

\, que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa

da Secretaria da Receita Federal no. 765, de02 de agosto de2017.

14.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional,

é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS

correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida

como alíquota efetiva ( rt.21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início

da atividade a alíquota efetiva é de 2o/o. ( ft.21, § 40, ll).

14.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo orgão

contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu art. 21, § 4o, V, da LCF no

123t2006.

14.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

'v valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção,

esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

14.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar

expressamente o novo regime adotado.

14.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado deArrecadação

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei

Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de

Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na

primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

14.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão

recolher os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei

Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei

Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

14.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá

apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de

entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços

mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da

ocorrência da situação de vedação.

14.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

14.13.1. o prazo de validade;

14.13.2. a data da emissão;

14.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

14.13.4. o período de prestação dos serviços;

14.13.5. o valor a pagar; e

14.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério da contratante.

14.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

14.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = | x N xVP, sendo:

_ EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

/6/100) l=0,000164381=(TX) l= \

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

15. REAJUSTE

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentação das propostas.

15.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, indice Nacional de Preços

v ao Consumidor Amplo (!PCA), acumulado nos últimos 12 meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte

formula (art. 5o do Decreto n.o 1.054, de í994):

R=V(l -1")/lo,onde:
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada

para entrega da proposta na licitação;

| = índice relativo ao mês do reajustamento;

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax)(43)3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

í5.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

í 5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

í6. CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais paru a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

16.3.1. Comprovação de aptidão pa'a a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação mediante a apresentação

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

í7. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.

17.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.00 (Recursos Ordinários Livres)

Nova Santa Bárbara, 07 de Julho de 2023

Cristiano de

CPF: 281 ,504.108-13

Secretário de Administração

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (43) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222,8 (43) 3266.1222 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
- Rua: Augusto Pereira de Quadros, 200, E (43) 3266-1033 -
E-mail: dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara -Paraná

Tem a presente a finalidade de solicitar de Vossa Senhoria a abertura de Processo

Licitatorio para contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas

impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades da Escola Municipal Edson Gonçalves

Palhano, Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker e Centro Municipal de Educação

lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro, conforme Termo de Referência em anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

Símoní le Líma
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Portaria N" 35/2021

No 170t2023CORRESP ON DÊN CI A I NTERN A

Data: 0710712023DE: SEGRETARIA MUN. DE EDUCAçÃO, ESPORTE E CULTURA

PARA; SEIOR DE LICITA o

ASSUNTO: ABERTURA DE LICITA o

GJ* o?ro?1?ozRecebido por
Nome
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TERMO DE REFERÊruCIA

PRESTAÇÃO Oe SERVrÇO

SECRETARIA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas impressoras

multifuncionais, para suprir as necessidades da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano,

Escola Municipal Maria da Gonceição Kasecker e Centro Municipal de Educação lnfantil

Noêmia Bittencourt Carneiro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.qov.br

Escola M oal Edson Goncalves Palhanounlcl
Lote. 1

01 7279

MONOCROMATICO laser LED o

LASER mínimo de 40 páginas pmm

mpressão:1 200x600dpi
utomático na impressão e

Bandeja mínimo p1250 fls. Capacidade
F: mínimo de 50 fls. Processador

ínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 1

B, lnterface: USB2.0, Ethernetl 0/1 00.
quipamento deverá
manda de í0.000 (dez mi!
pressões/mês e será utilizado

scola Municipal Edson G
alhano.

DE 01 (uMA)
IUULTIFUNCIONAL LASE

A4Papel Resolução
Dup

scanner

su

12,00 MESES
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.pr.qov.br

Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker:
02 8779 12,00 MESES

Centro Municipal de Educacão lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro:
03 9505 LOCAÇÃO DE 01 (UMA)

MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMATICO laser LED ou

LASER mínimo de 40 páginas pmm.

Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex
automático na impressão e scanner.
Bandeja mínimo pl259 fls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls. Processador:
mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128

MB, lnterface:US82.0, Ethernetl0/100.
Equipamento deverá suportar
demanda de 5.000 (cinco mil)
impressões/ mês e será utilizado pelo
CMEI Noêmia Bittencourt de Carneiro.

12,00 MESES

TOTAL
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2. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

2.í. Mediante o vencimento do antigo contrato referente a Contratação de empresa

especializada em locação de máquinas impressoras multifuncionais, justifico este novo

termo de referência para procedimento de abertura de licitação, visto que estes

equipamentos são essenciais para o bom funcionamento rotineiro de toda a Rede Municipal

de Ensino.

3. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERVIçOS

3.1. Trata-se de serviço comum, continuados

4. DO PRAZO DE INSTALAçÃO

4.1. O ptazo para instalação das impressoras será de no máximo 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir da assinatura do contrato.

5. DO LOCAL DA INSTALAçÃO

5.1. As impressoras devem ser instaladas no prédio da Escola Municipa! Edson

Gonçalves Palhano, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ,735 - Gentro; Escola

Municipal Maria da Conceição Kasecker, 760 - Gentro e Centro Municipal de

Educação lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro, sito à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, 897 - Centro , em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete,

carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isento de quaisquer

responsabilídades.

6. DOS INSUMOS

6.1. A contratada deverá fornecer os insumos necessários para utilização em todos os

equipamentos, parte deste contrato, instalados, durante o ptazo de vigência dos serviços

contratados;

6.2. Os insumos devem estar acondicionados em embalagens apropriadas e sua entrega

deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após a solicitação;

6.3. O fornecimento de papel será de responsabilidade da contratante.

7. MANUTENÇÃO CORRETTVA

7.1. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os

equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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peças, ajustes e reparos necessários a custo zero, de acordo com os manuais e normas

técnicas específicas para os equipamentos. A Contratada deverá providenciar a imediata

reposição de equipamentos que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja

por manutenção corretiva, avarias ou acidentes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas. Neste caso, a CONTRATADA deverá disponibilizar meio de contato telefônico e e-mail,

para registro e abertura de chamados, devendo disponibilizar os relatorios de abertura e

fechamento de chamado ao gestor do contrato para acompanhamento de prazos de

atendimento.

8. MANUTENÇÃO PREVENTTVA

7.1 . Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a manter os

equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, limpeza de partes,

substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas

técnicas específicas para os equipamentos.

7.2. O ptazo de atendimento para os equipamentos descentralizados será de 24 (vinte e

quatro) horas a partir da abertura do chamado e 48 (quarenta e oito) horas para solução. A

CONTRATADA ainda deverá substituir o equipamento por outro, com as mesmas

características e capacidade, quando o mesmo apresentar repetidamente os mesmos defeitos,

até 3 (três) vezes, em um período de 90 (noventa) dias consecutivos. A Contratada deverá

arcar com as despesas relativas a troca e destinação finalde toner, revelador cilindro, e demais

suprimentos, exceto papel, necessário ao fiel cumprimento do objeto contratado. A Contratada

ficará responsável pelo devido recolhimento dos suprimentos utilizados, bem como dos

resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos equipamentos, que deverão ser tratados

de forma ambientalmente adequada, respeitada a legislação ambiental.

9. BACKUP

9.1. Sempre que for necessário a retirada paÂ manutenção de algum equipamento outro será

fornecido com BACKUP para substituição.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.gov.br
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10. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante

acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo

por fundamento as disposições contidas no art. 57 , da Lei no 8666/93.

í1. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo pa,a a sua correção,

\- certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

11.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no

que couber.

11.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contrato.

12. OBRTGAçOES DA CONTRATADA

12.1. Entrega / instalação / reinstalação / deslocamentos de endereços dos equipamentos cedidos

em comodato;

12.2.ldentificar os mesmos com número de referência e a propriedade da Contratante em local de

\? fácil visualizaçáo;

12.3. Orientar os funcionários quanto aos recursos e utilização tanto dos mesmos como

equipamentos incorporados;

12.4. Garantir que todos os equipamentos estejam em perfeito estado de funcionamento durante

toda a vigência dos serviços;

12.5. Fornecer insumos apropriados a fim de assegurar uma impressão de qualidade;

12.6. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos mesmos;

12.7. Fornecimento e lnstalação de um Software que contemple um sistema de contabilizaçáo;

12.8. Os chamados técnicos deverão ser abertos por telefone / e-mail;

12.9. No caso da não solução do problema nos prazos acordados, um equipamento de backup de

desempenho ígual ou superior deverá ser instalado;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.pr.qov.br



rlr
L\)PREFEITURA MUNICIPAL

NO A SANTA BARBARA
Estado do Paraná

12.10. Os chamados deverão ser atendidos no horário de expediente administrativo da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara;

12.11. Comunicar à contratante por escrito qualquer anormalidade verificada na execução dos

servrços;

12.12. As despesas diretas e indiretas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

seguros e impostos, taxas e outras despesas necessárias para o cumprimento integral do

objeto deverão fazer parte do preço proposto.

í3. CONTROLE E FTSGALTZAçÃO Oe EXECUÇÃO

13.1 . Os fiscais do contrato serão a Sra. Daiane Batista da Silva (Diretora), Edína do Carmo

Gobbo da Silva (Diretora), Lucinéia Quintino Mendes (Diretora) e a Sra. Thayla Heloisa

Meneguete do Amaral Pereira, nomeada pela Portaria n" 3412023, responsáveis por

acompanhar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.gov.br

í4. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento ocorrerá mensalmente, em até í5 (quinze) dias apos a apresentação da

nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.
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14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o

Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.1.234, de 11 de janeiro

de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção, não

incidência, ou alíquota zerc e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto

de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente

à natureza do bem ou serviço.

14.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou

jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de

1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

- 14.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal

informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de

lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

765, de 02 de agosto de2017.

14.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é

responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à

faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva

(Atl.21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota

efetiva é de 2o/o. ( tl.21, § 4o, ll).

14.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço,

a cobrança da alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser retida pelo orgão contratante,

\, conforme determina a LC no 12312006 em seu arl.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

14.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores

e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção, esta deverá ser

acompanhada do respectivo enquadramento legal.

14.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a

situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente

o novo regime adotado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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14.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS,

destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na

forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o

imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o,

da Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar

documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

14.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conforme Att.17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006,

salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme

estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita

Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

14.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá

apresentar copia do ofÍcio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega

e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante

cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação

de vedação.

14.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

14.13.1 . o prazo de validade;

14.13.2. a data da emissão;

14.13.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

14.13.4. o período de prestação dos serviços;

14.13.5. o valor a pagar; e

14.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

14.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o ptazo para

pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.

14.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

14.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros

17 de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,

mediante aplicação das seguintes formulas:

EM=lxNxVP,sendo.

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= 
(6/1oo) l=o'00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

í5. REAJUSTE

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

\- data limite paa a apresentação das propostas.

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, indice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5o do

Decreto n.o 1.054, de 1994):

R=V(l -1")/lo,onde:
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para

entrega da proposta na licitação;

| = índice relativo ao mês do reajustamento;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb. pr.qov. br site: www. nsb. or.qov. br
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15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará

à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

í6. CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

16.1 . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

16.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

17.í. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária:

- 00000 0000/01i07/00/00 Recursos Ordinários (Livres).

- 00103 0103i01/01/00/00 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.

- 00104 0104101101/00/00 Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.

- 00107 01071199101/00/00 Salário - Educação.

Nova Santa Bárbara,07 de julho de 2023

i
on Íaz de Lima

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8í 00 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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CORRESPONDÊNC|A INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0710712023.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação as correspondências
expedidas pela Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas
impressoras multifuncionais, pa.a que sejam tomadas todas as providências
necessárias para a abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

pal

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

\-
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0710712023

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Gotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para a contratação de empresa especializada objetivando
a locação de máquinas impressoras multifuncionais, conforme solicitações das
Secretarias Municipais, anexas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

EIaine Cris dos Sa
Setor de Licitações

Recebido por:

Nome Assinatura

Data:

Rua walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, centro, 8 43.3266.8100, N - 86.250-000
Nova santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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KAZÃU §UUIAL: ULUNE I I'UNULUT,TA L I UA
ENDEREÇO: AV PAUL HARRIS, 662. SALA 01

CNPJ: 27 .484.201/0001 -68

TELEFONE: 43 3357-0909

EMAIL : contato@cloneimpressoras.com.br

Á Prefeitura Municipal de Nova Sanúa Bárbara - Pr.
CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43)3266-8100
Email - com pl'asaa)Irsb. Dr. gov. br

"corAÇÃo DE PREÇO"
Contratação de cmpresa especializada objetivando a locação de máquinas impressoras
multifuncionais, em regimc de comodato, incluindo a instalação, configut'ação,

manutenção preventiva e correúiva, reposição de peças e de todos os insumos necessários

ao perfeito funcionamento das mcsmas, exceto papel,

Rua Walfedo Bittencourl de Moraes n" ?22, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa
Bárbala, Paraná - .H - E-mail - licilacaoí4)nsb.pr.gg_V.br - www.nsb.pr.gov.br

I 01 175,00I.OCAÇÃO DE 0l (UMA) MTJLTTFUNCTONAL LASER
MONOCROMATICO laser LED oLr LASER mínimo de 40
páginas pn'rm. Papel A4, Resoh"rção de
itnpressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e

scaruler. Bandeja mínimo p/500 fls, Capacidade do ADF:
mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória
Mínima: 1 28 MB, InterÍace:[JsB2.0, Ethemetl0/1 00.
Equipamento deverá suportar demanda de 5.000 (cinco mil)
impressões/ rnôs e será utilizado pelo CMEI Noêmia
Bittencourt de Carneiro

2 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMÁTICO laser LED ou LASER mínimo de 40
páginas pmm.Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi. Duplex automático na impressão e
scanner. Bandeja mínimo p/500 fls, Capacidade do ADF:
mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz. Mernória
Mínirna: 128 MB, Interface:US82.0, Ethernetl0/100.
Ecluipamento deverá supoftar demanda de 10.000 (dez mil)
impressões/mês e será utilizado pela Escola Municipal
Edson Gonçalves Palhano.

0l

122,503 LocAÇÃO Dli 01 (trMA) MULTTFUNCTONAL I-ASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER mínimo de 40
páginas pmm. Papel A4. Resolução de impressão:1200x600dpi
Duplex automático na implessão e scanner. Bandeja mínimo
p/500 fls. Capacidade do ADF: rnininro de 50 fls. Processaclor:
mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB,
Interface : US 82, 0, Ethernet 1 0/ 1 00. Equiparnento deverá

01

350,00
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suportar demanda cle 3.500 (três mil e cluirrhentos) impressões/
mês e será utilizado pelzr Escola Municipal Maria da
Conceição Kasecker.

4 L OCAÇÃO DE, 02 (DUAS) rU[ TLTIFI ]NCTONAI S LA SER
MONOCROMA]ICO laser l,l]D ou I-ASER mínimo de 40
página, pmrn Papel A4. Resolução cle impressão:1200x600dpi
Duplex automático na impressão c scannel Bancleja mínimcr
p/500 fls, Capacidade do ADF: mínimo c1e 50 Íls. Processador:
mínimo de 350Mhz, Memória Mínirna: 128 MB,
Ínterface : US 82. 0, Ethernet I 0/ 1 00. O s ecpriparnento deverão
suportar dernanda de 7.000 (sete rnil) impressões/nrês pera cada
impressora e serão utilizados pela Sccretaria Municipal de
Administração.

02 490,00

LOCAÇÀO DLi. 0r (UMA) Mtrr,',frr.riNCroNAL Lr\SER
MONCjCROMATICO laser I-llD ou LASER mínimo de 30
páginas pmm. Papel 44. Resolução clc impressão: l200x600dpi
I)uplex arutomático na impressão e sceuurer Bandeja mínimo
p1250 Íls, Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls. Pr«roessador:
míuinio de 350Mhz, Memória Mínirra; l2B MB,
Interface : U S ts2. 0. Ethernet 1 0/ 1 0 0. lrquipamento deverá
suporlar dcmanda de 5.000 (cinco mil) imprcssõesi mês e será
utilizado pela Secretaria Municipal de Saúdc.

01 115,00

VALOR TOTAL MENSAL R$ 1.312,50

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes
Bárbara,Paraná-tr-E-

no 222, Centro, I 43, 3266.8 100, »< - 86.250-000 Nova Santa
mail - I ici tacaoíânsb. or. sov. br - rvwr,v.nsh. nr.. gov. hr
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RAZÃO STA NLE- Sistemas de lm
Rua Menezes,4T

CNPJ
TELEFONE FIXO: 043 3321-6900 | WHATS:43 9í#}W-7W[)

EMAIL eq uipamentos@multifuncionais.com. br

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.
CItiPJ: 95.561.080/0001-60 - f,'one/ Fax - (43) 326CE100

Email - com o rag@n gb,nr.gov- br

"corAÇÁo DE PRDÇO"
Contrataçío de empresa especializ*da objetivando a locação de máquinas imprersorar
multifuncioneis, em regime de comodato, incluindo a inctshção, conÍigureçãq
manutençío preventiva e corretiva, reposiç§o de peçes e de üodos oa insumos necessários

ao perfeito funcionemento das meemAs, erceto papel.

Rua Wdfredo Biüencourt de Moraes no 222, Centro. i 43,3266.8100, m - 86.250-000 Nova Santa
Britbarq Paranâ - E - E-mail - lisitacao(íAn sb. pr.go v. br - www.nsb. pr, sov.br

1 275,NLOCAÇÃO DE,01 (rrMA) MTTLTTFUNCTONAL LASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER mínimo de 40
páginas pmm. Papel44. Resoluçãa de
impressão:1200x600dpi Duplex autornáüco na impressão e
scanner. Bandeja mínÍmo p1250 fls. Capacidade do ADF:
mínimo de 50 fls. hocessador:mínimo de 350Mhz, Memória
Mínima: I 2 8 MB, Interface. USB2. 0, Ethernet I 0/ 1 00,
Equipamento deverá suportar demanda de 5.000 (cinco mil)
impressões/ mês e será utilizado pelo CMEI Noêmis
Bittencourt de Carneiro

01

2 550,00LOCAÇÃO DF:01 (IIMA) MULTTFUNCTONAT LASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER minimo de 40
págnas pmm. Papel44. Resolução de
impressão:1200x600dpi. Duplex automático na impressão e
scanner. Bandejamínimo p1250 fls. Capacidade do ADF:
mínimo de 50 fls. Processador: minimo de 350Mhz, Memória
Mínima: 1 2 I MB, Interface:UsB2. 0, Ethernetl 0/ I 00.
Equipamento deverá suportar demanda de 10.000 (dez mil)
imptessões/mês e será utilizado pela Escola Municipal
Edson Gonçalves Palhano.

0l

3 0l 225,00([II\,{A) MULTIF LINCIONAL LA SER
laser LED ou LASER mlnimo de 40

pmm. Papel 44. Resolução de impressão:1200x600dpi
automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo

fls. Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls. Processador:
de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB,

ODEOI

deveráUSB2. 0, Ethernetl 0/ 1 00
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Carimbo com CNPJ -

Assinatura -

Data - Londrina, 04 de Julho de 2.O23

Rua Walfredo Biueocourt de Moraes f 222, Centro. Z 43.3266.8100, m - 86.25G000 Nora Santa
Bárbara Paraná - E - E-mai l - l1sitísnplàL$-Ir".S$Lbr - urury.nah^Ur,gç;y",k

suportar demanda de 3.500 (três mil e quinhentos) impressões/
mês e seni utilizado pela Escola Municipal Marie da
Conceição Kasecker.

4 LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) MULTIFUNCIONAIS LASER
MONOCROnAÁTICO laser LED ou LASER mínimo de 40
págrna. pmm Papel A4. Resolução de impressão:1200x6@dpi
Duplex automático na Ímpressão e scannerBandeja mínimo
p1250 fls. Capacidade do ADF; mínimo de 50 fls. Processador:

mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB,
Interface:UsB2. 0, Ethsrnet I 0/ I 00. Os equipamento deverâo
suportar demanda de 7.000 (sae mil) impressôes/mês parra cada
impressora e serão utilizados pela Secretarie Municipet de
Administrtção.

02 733,?5

5 LOCAÇÃO DF:01 (trMA) MULTTFUNCTONAL LASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER mínimo de 30

Égtnas pmm. Papel A4. Resolução de impressão: l200x600dpi
Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo
p1250 fls. Capacídade do ADF: minimo de 50 fls. Processador:
mínimo de 350Mha Memória Mínima: 128 MB,
Interface :U SB 2. 0, Ethernet I 0/ I 00. Eqúpamento devçrá
suportar demanda de 5.000 (cinco mil) impressões/ mês e será
utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde.

01 275,W

R$ 2.058,75
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RAZÃO SOCIAL: COPYMASTDIT EQTJTPAMANTO§ PAR^ EIiCRITORI() LTDA
BNDEREÇO: MIGUEL SIMIAO ,477
CNPJ: I 5.648.31 8/0001 -50

TELEF.oNE:nlsossiisz qqb 6 - bJl\'l
EMÂIL: copymasterápucarr na@yahoo.com

Á Prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara - Pr.
CNPJ: 95.561.080/000r-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100
Email - çompras(ô.nsb.nr.gov.br

"coTAÇÃo DE PREÇO"
Contratação dc empresa cspecializ.ada objetivando a locaçáo de máquinas impressoras
multifuncionais, em regime de comodato, incluindo a instalação, configuração,
manutençâo preventiva e corretiva, reposição de peças e de todos os insumos necessários

ao perfeito funcionamento das mesmas, exceto papel.

ôr.JU

\,-
Qtüiítídade.

'de máqúnas
I LOCAÇÃO Dl0r (UMA) MULTTFUNCTONAL LASER

MONOCROMATICO laser I-ED ou LAStrlR mínimo de 40
páginas pmm. Papel 44. Resolução de

impressão:l200x600dpi Duplex automático na impressão e

scanner. Bandeja minimo p/500 fls. Capacidade do ADF:
mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória
Mínima: 128 MB, Interface: US 82.0, Ethernet 1 0i I 00.

Equípamento deverá suportar demanda de 5.000 (cinco mil)
impressões/ mês e será utilizado pelo CMEI Noêmia
BittcncourJ de Carneiro

0t 250,00

2 LOCAÇAO DE 0l (UMA) MULI'Ih-UNCIONAL LASER
MONOCROMÁTICO |aser LED ou LASER mínimo de 40
páginas pmm, Papel,ár4. Resoluçõo de

impressão:1200x600dpi. Duplex âuíomático na impressão e

scanner. Bandeja mínimo p/500 fls. Capacidade clo ADF:
mínimo de 50 ÍIs. Processador: mínimo de 350Mhz, Msmória
Míníma: I 2 8 MI3, Interface:US82.0, Ethemet I 0/ I 00.
Equipamento deverá supoíar denranda de 10.000 (dez rnil)
impressões/mês e será utiliz,ado pela Escoln Municipal
Edson Gonçalves Palhano.

0l 5C)0,00

5 0l l7_5,00

Rua SantaWalfredo Bittencourt dc Moraes n" 222,Clntro, a 43,3266.8100, El - 86.250-000 Nova
BÁrbara, Paraná - El - E-rnail - üCilreitoú215lrÀ,Soy.br - rvww.nsb,pr.sov.br

t ocAÇÃo DE 0l (uMA) MUL'r'TFUNCIONAL LASHII
MONOCROMÁ1ICO laser t,ED ou LAsHlL nrininro der 40
pâginas pmm. Papcl 44, Resolução de inrpressáo: l200x600dpi
Duplex automático na i»rprcssão e scannsr. Bancleja Ín{nimo
p/500 fls, Capacidade do ADFI mínimo de 50 fls. Processaclor:
mínimo de350Mhz, Memória Mínima: 128 MIl,
tnterface: USB2. 0. Ethernet I 0/ I 00, Equ i narnento dever'á
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Rua WalÊedo Bitrençouí de Moraes n" 222, Centro, f 4. 3266.8100, I - 86,250-000 Nova Santa
BÁrbara, Paranô - El - E-rnail - liçjlqçil-qúljnS-h,pf,re-VJ:f - rvtvw, nstt.t>r-Ít{1!.tr

suportar dcnranda dc 3.500 (três rnil e quinhentos) impressões/
mês e será utilizado pcla Escola Municipal Maria da
Conceição Kaseckcr.

4 LocAÇÃo DE 02 (DI'AS) MUr.I'I;UNCTONATS LASER
MONOCROUÁTICO laser LED ou LASER rnínimo de 40
página. pnrm Papel A4. Resolução de inrprcssão:1200x600dpí
Duplex automático na impressão e scanner lJandcja mínimo
p/500 fls. Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls. Processador:
nrínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB,
Interface :U 582.0, Ethemet I 0i I 00. Os equipamento deverão
suportff demanda de 7.000 (sete mil) impressões/mês para cada
impressora e serão utilizados pela Secretaria Municipal de
Administração.

02 700,00

5 LOCAÇAO DE 0l (UMA) MULTIF'UNCTONAL LASER
MONOCROUÁTICO laser LED ou LASER mínimo de 30
páginas pmm. Papel A4. Resolução de impressão:1200x600dpi
Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo
p/250 fls. Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls. Processador:
mínimo de 350Mhz, Memória Minima: 128 MB,
Interface :US 82.0, Ethcrnet I 0/ I 00.Equipamento deverá
suportar demanda de 5.000 (cinco nril) impressôes/ mês e será

utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde.

01 250,00

VALOR TOTAL MENSAL... RS 1.875,00



DISKTONER COPIN)ORAS E IMPRESSORAS LTDA
CNPJ 04.731.983/000 1-9

3B

Dr$lfi0llEn G0PlÂ00fiá§ E

liIPfiE§sORÂS ITOA - EPP

AV. PR0TÂ§10 ÀLVES,4e00 - sALA 01

. cHA0ARA OAS PEoRAS - CEP 91310.000 ,

L PoRToÂtEGRE-Bs J

Á

PREFEITURA DE NOVA SANTA EÁREERA

A/C Sr.: Eduardo Araujo

E-mail: compras@nsb.pr. gov.br

DAI'OS DA EMPRESA

Razáo Social: DISKTONER COPIADORÂS E IMPRESSORAS LTDA

CNPJ: 04.7 3I.983 / 000 1 -97

Endereço: Av. Protásio Alves, 4900 - Sala 01 - Chácara das Pedras - Porto Alegre / RS

Rua Baltazar Carrasco dos Reis, 2448 - Curitiba - PR I CEP: 80.250-130

Fone: (51) 3OL7O999 - (51) 9 84336750 - E-mail: 1ícitaca@disktoner.inf.br

Contato: Sérgio Medeiros Jr - Cargo: Gerente de Licitações / Administrador

Dados Bancários: Banco Itaú - Agência: 6933 - Conta: 04096-3

PLANTLHA DE COMPOSIçÃO DE PREçOS

Avenida Protásio Alves, 4900 | Chácara das Pedras I Sala 01 | Porto AlegÍe / RS I CEP: 91.310-000

Fone: (5 1) 3Ol7 -0999 | licitaca@disktoner.inf.br

l-04. 73 I . 
gs3/ÍI ÍlÍl 1'g 7*l

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICO

laser LED ou LASER mínimo de 40 páginas pmm. Papel 44. Resoluçâo de

impressào:1200x600dpi Duplex automático na impressáo e scanner.

Bandeja minimo p/500 ÍIs. Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls.

Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Minima: 128 MB,

Interface : USB2. O, Ethernet I 0/ 1 00. Equipamento deverá suportar demalda

de 5.O00 (cinco mil) impressões/ mês e será utilizado pelo CMEI Noêmia

BitteacouÉ de Carneiro

0l R$ 250,00

01 R$ 600,00

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MULTIFUNCIONAI LASER MONOCROMÁTICO

Iaser LED ou LASER mínimo de 4O páginas pmm. Papel 44. Resoluçáo de

impressão:1200x600dpi. Duplex automático na impressão e scaÍlner.

Bandeja mínimo p/500 fls. Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls.

Processador: mÍnimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB,

Interface : USB2. 0, Ethernet I 0 / 1 00, Equipamento deverá suportâr demanda

de 10.O00 (dez mil) impressóes/mês e será utilizado pela Eecola Munlcipal

Edson Gonçalvee Palhano.

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MULTTFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTrCO laser
LED ou LASER mínimo de 40 páginas pmm. Papel .A4. Resoluçào de

impressáo:1200x6o0dpi Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja
mÍnimo p/50O fls. Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls. Processador:

mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:USB2.O,
Ethernetl0/ 100. Equipamento deverá suportar demanda de 3.500 (três mil e
quinhentos) impressões/ mês e será utilizado pela Escola Munlclpal Maria

da Concelçâo Kasecker.

o1 R$ 24O,00

R$ 7O0,O0

LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) MULTIFUNCIONATS IÁSER MONOCROMÁTICO
laser LED ou LASER mínimo de 40 página. pmm Papel A'4. Resoluçáo de

impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressáo e scanner Bandeja
mínimo p/5OO fls. Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls. Processador:

mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:USB2.O,
Ethernetl0/10O. Os equipamento deveráo suportâr demandade 7.OO0 (sete

o2

oRçAMENTO
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DISKTONER COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA

NPJ 04.73 t.983 / OOOL -97

EQUIPAMENTO: SAMSUNG M4O80

Validade da Proposta de 3O dias.

No preço por item/lote/global acima proposto, jâ estão inclusos impostos, seguros, taxas e quaisquer

outros encargos, pertinentes ao fornecimento dos produtos.

Porto Alegre, 07 de jul}:.o 2023

DISKTONER COPIADORAS E Assinado de forma disital por

IMPRESSORAS

LTDA:04731 983000197

DISKTONER COPIADORAS E

IMPRESSORAS

LTDA:04731 9830001 97

mil) impressôes/mês para cada impressora e serão utilizados pela Secretarla
Municipal de Administração.

LOCAÇÃO DE O1 (UMA) MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICO IASCT

LED ou LASER mínimo de 30 páginas pmm. Papel 44. Resoluçáo de

impressáo:l200x600dpi Duplex âutomático na impressáo e sca-Írner Bandeja

mÍnimo p/250 fls. Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls. Processador:

mínimo de 3SOMhz, Memória Mínima: f 28 MB, Interface:USB2.0,

Ethernetl0/ lOO.Equipamento deverá suportar demanda de 5.000 (cinco mil)

impressões/ mês e será utilizado pela Secretaria Munlclpal de Saúde.

01 R$ 2s0,00

VALOR TOTAL MENSAL lDois mil e quarental R$ 2.O4O,OO

DISKTONER COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA

Avenida Protásio Alves, 4900 | châcara das Pedras I sala o1 | porto Alegre / RS I cEp: gt.3lo-ooo
Fone: (5 1) 3Ot7 -0999 | licitaca@diskroner.inf.br



, 
orefeitura Muncipal de Nova Santa Bárbara 

(

1

DE 0r (uMA) MULTTFUNCTONAL LASER
MONOCROMÁTICO laser LED ou LASER mínimo de 40

pmm. Papel A4. Resolução de impressão:l200x600dpi
Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/250

fls. Capacidade do ADF: mínimo de 50fls. Processador: mínimo
350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82.0,
Ethemetl0/100. Equipamento deverá suportar demanda de 5.000
(cinco mil) impressões/ mês e será utilizado pelo CMEI Noêmia

de Carneiro.

RS 250,00

Stainle

R$ 275,00 RS 2s0,00

Clone
Tecnologia

RS r75,00 RS 258,33

2

LOCAÇAO DE02 (DUAS) MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMÁTICO laser LED ou LASER mínimo de 30

páginas pmm. Papel A4. Resolução de impressão:l200x600dpi
Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo p/250

fls. Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo
de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:USB2.0,
Ethemetl0/100. O equipamento deverá supoftar demanda de 2.500
(duas mil e quinhetas) impressões/ mês para cada impressora e

serão utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde.

RS 500,00 RS 550,00 R$ 500,00 Rs 350,00 R$ 516,67

3
fls. Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo
de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB,lnterface:US82.0,
Ethernetl0/100. O equipamento deverá suportar demanda de 3.500

(três mil e quinhentos) impressões/ mês e será utilizado pela

Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker.

RS 175,00 RS 225,00 RS 240,00 R$ 122,50 R$ 2t3,33

r&:
O

1.

Item Produtos/serviços
Preço I -

CopyMaster
Média
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orefeitura Muncipal de Nova Santa Bárbara 

(

Nova Santa Bárbara, 07 de julho de 2023

L., Iil;u,eLô 4
ô

d>,
try\

4

LOCAÇAO DE OI (UMA) MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMÁTICO laser LED ou LASER mínimo de 40
páginas pmm. Papel 44. Resolução de impressão: I 200x600dpi.
Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/250

fls. Capacidade do ADF: minimo de 50 fls. Processador: mínimo
de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:USB2.0,
Ethernetl0/100. O equipamento deverá suportar demanda de

10.000 (dez mil) impressões/mês e será utilizado pela Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano.

R§ s00,00 RS 550,00 Rs 600,00 R$ 350,00 R$ 550,00

5

LOCAÇAO DF.02 (DUAS) MULTTFUNCTONATS LASER
MONOCROMÁTICO laser LED ou LASER mínimo de 40
página. pmm Papel44. Resolução de impressão:l200x600dpi
Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo p/250

fls. Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo
de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82.0,
Ethernetl0/100. Os equipamentos deverão suportar demanda de

7.000 (sete mil) impressões/ mês para cada impressora e serão

utilizados pela Secretaria Municipal de Administração.

RS 700,00 RS 733,75 R$ 700,00 RS 490,00 RS 711,25

2
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Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 102J2023

PAina:1

Sol icitaçâo
Núnerc

102
So licítantê
Cód@

39436-0

Tip Eritiúen

Contratação de Serviço ozto7t2o23
Processo Gêrado

Nm Núrero

CR§TIANO DEALMBDA OI2O23

Qudttídde de iterÊ

1

Local

J Secretaria de Serviços Rrblicos lnternos
Orgão

03 Secretaria Ítfunicipal de Administração
Forme de pagamento
Dscrição

Entrega
LEal

Ti@

Depósito bancár'ro

Prazo

0 Das

Código Nome

oozzao toceçÁo DE 02 (DUAS) MULTtFUNctoNAtS LASER MoNocRoMÁrco
laser LEO ou LASER minímo de 40 página pmm Pâpel A4 Resoluçáo de
impressào: 1200x600dpí Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo p/500 f ls
Capacidade do ADF: minimo de 50 f ls Processador: minimo de 350Mhz. Memórie Minima: .Í28

ÀrB, lnterface:uSB2 0, Ethemetl0/100- Os equipemento deverâo suportar demanda de 7 000
(sete mil) impressôes/ mês para cada impresssora e seÍáo utilizados pela Secretana Municipal dê
Administragão

U n idade

MESES

Quantidade
12,00

Un itário
711.25

TOTAL

Valor
I 535.00

8.535,00

Emitido poí: Elàre Cristim llJdi8í, na ssào: 5532 I Oi 1O7rN316.45:18



Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 103120.23

fl^tJ

Pátim:1

Sol icitação
Núnero

í03
So licitante

Ti@

Contratação de Serviço
Eriticbem

07t07t2023

Quantid*&iterc

1

Ndre

ROSAM RUY DESOUZA

Processo Gerado
NúMo

0t2023

Cód@

19- 1

Local

7
Órgao

Secretaria de Saúde

08 Secretaria ÍVtunicipal de Saúde
Forma de pagamento
DesÇriçáo Típo

Depôsito bancário
Entrega
Lfidl Ptazo

0 Das

Código Nome

010198 LocAÇÀo DE 02 (DUAS) MULTTFUNcToNAL LASER MoNocRoruÁlco
iaser LEO ou LASER minimo de 30 páginas pmm. Papel A4 Resoluçáo de

impressào:1200x600dpi Dudex automático na impressáo e scanner Bandeje minimo p/250 f ls
Capacidade do ADF: minimo de 50 f ls Processador: mínimo de 350Mhz Memória Minima: 128

MB, lnterface:USB20, Ethemetl0/100 Oequipamentodeverásuportardemandede2500(dois
mil e quinhentos) impressôes/ mês para ceda impressorâ e será utilizado pela Secretarie
Municipal de Saúde

Un idade

MESES

Ouanüdade
1 2,00

Unitário
51 6,67

TOTÁL

Valor
6 200.04

6.200,04

EÍiti& pc: Elàm Cristim lLdi0í, m Esão: 5532 I 07n7tN316.4:$

t6
noí Lote oo't
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Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 10412023

P4, ina:1

Solicitação
Núnero

104
So licitante
cú@
3559'1-7

TiN Eritiúen

Contratação de Serviço o7to7t2o23
Processo Gerado

None Núnero

ST\Âf,NIAPARECIDA BRAZ DE LIIVIA OI2O23

Quatiddede iler§

3

Local

5 Secretaria de Eucaçáo, Êporte e Orltura
Órgão

06 Secretaria Ítfunicipal de Bucação. Esporte e Cultura
Forma de pagamonto

TipoOesúr'qá

EntÍoga
LfraJ

Depósito bancário

Prazo

0 Das

Código
007279

008779

009505

Nome

locnçÁo DE 01 (uMA) MULTTFUNcToNAL LASER ruoruocRouÁrrco
laser LED ou LASER mínimo de 40 páginas pmm Papel A4 Resoluçáo de
impressáo:1200x600dpi Duplex automático na impÍessáo e scanner Bandeja minimo p/500 Íls
Cepacidade do ADF: mínimo de 50 f ls Processador: minimo de 350Mhz Memória Mínime: 128

MB, lnteíace:USB2 0. Ethemetl0/100. Equipâmento deverá suportar demanda de 10 000 (dez

mil) impressões/mês e sera utílizado pela Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

LOCAÇAO DE 01 (UIVIA) MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMATICO

laser LED ou LASER minimo de 40 páginas pmm Papel A4 Resolução de
impressáo:1200x600dpi Duplex automático na impressáo e scanner. Bandeja mínimo p/500 f ls

Capacidade do ADF: minrmo de 50 f ls Processador: mínimo de 350Mhz, Memóía Mínima: '128

MB, lnterÍace:USB2 0. Ethemetl0/100 Equipamento deverá suportar demanda de 3 500 (três

mil e quinhentos) impressóes/ mês e será utilizedo pela Escola Municipal Maria de Conceição
Kasecker

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MULNFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICO

laser LED ou LASER minimo de 40 páginas pmm Papel A4 Resoluçâo de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impíessão e scanner, Bandeja minímo p/500 f ls.
Capacidade do AOF: minimo de 50 f ls Processador minimo de 350Mhz, Memória Minima: 128

MB, lnterface:USB20,Ethernetl0/100 Equipamentodeverásuportardemandâde5000(cinco
mil) impressões/ mês e seÉ utilizado pelo CMEI Noêmia Biltenourt de Cameiro

U n idade

MESES

MESES

MESES

Quantidade
12,00

12,00

12,00

Un itário
550.00

Valor
6 600,00

21 3,33 2 559,96

258,33 3 099,96

TOTAL 12.259,92

Emitido pü: Elàre Cristina luditk na \Ésào; 5532 I 07 n72@316 51:21

ole

-ooí Lote oo1



PREFEITU RA I\í U N IC I PAL 15,

NOVA SANTA BARBARA

\.

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA N" 096/2023

Nova Santa Bárbara, 1910712023

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contrataçáo de empresa especializada objetivando a Iocação de
máquinas impressoras multifuncionais.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contratação de empresa especializada objetivando a locação de
máquinas impressoras multifuncionais, em atendimento as solicitações da Secretaria
Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e
Secretaria Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$ 26.994,96 (vinte e
seis mil, novecentos e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos).

A Secretaria Municipal de Saúde informou que as despesas serão
custeadas com recursos das fontes 494 e livre, a Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Cultura informou que as despesas serão custeadas com recursos das
fontes 103, 104, 107 e livre e a Secretaria Municipal de Administração, informou que
as despesas serão custeadas com recursos da fonte livre.

Atenciosamente,

Elaine G na dos
icitações

Rua Walfredo Bittencourt cle Moraesn" 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.Br,gpv.br - www.nsb.pr.gor,.br

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURA MUNICIPAL AO
'tU,NV N RB

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,20 de julho de 2023

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 096/2023, que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para a contratação de empresa especializada objetivando a

locação de máquinas impressoras multifuncionais, encaminhar relatorio anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranát

Recebido por:
Nome

q,r.,r,r..-

ta data
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Município de Nova Santa Bárbara -2023

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 20107 12023
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2023Município de Nova Santa Bárbara -

Saldo das contas de despe=
Calcu Iado e m : 20107 12023
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SA TA BARBARA .i9

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2010712023.

Prezada Senhora,

Em atenção às correspondências expedidas pela Secretaria
Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e
Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a contratação de empresa especializada
objetivando a locação de máquinas impressoras multifuncionais, por um período de
12 (doze) meses, num valor máximo previsto de R$ 26.994,96 (vinte e seis mil,

novecentos e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos), sendo que foi
informado pela Divisão de Contabilidade a existência de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elai Lud dos Santos

Setor de LicitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.sov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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Assunto: Contratação de empresa especializada objetivando a locação de

máquinas impressoras multifuncionais.

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para contratação de empresa especializada objetivando a

locação de máquinas impressoras multifuncionais, visando atender a

demanda das Secretarias Municipais.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art. 37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...". Corroborando com

isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei 8.666193, mais conhecida como

Lei de Licitações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada face as vantagens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade

atrair inúmeros licitantes, o que não ocorre, por exemplo, em outras

modalidades. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem

suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.
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Diante das considerações acima, por se tratar de uma contratação

considerada comum, pelos setores solicitantes, bem como pela técnico

responsável pela área de informática, uma vez que entendem que são

produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços

ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de

avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, em sua forma

eletrônica, visando a aquisição pretendida.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bá , 20 de julho de 2023.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Juridica
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
ticitaçào sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n" 33120123, que tem
por objeto a contrataçáo de empresa especializada objetivando a locação de
máquinas impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades das
Secretarias Municipais, normatização de procedimentos administrativos,
consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade
cem a Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de
2110611993, Republicada em O6IOT11994, Decreto Federal n" 3.555 de
OB I 08 12000, Decreto Federal n" 3.697 , de 2l I 12 12000 e demais legislações
pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 02512023, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no Diário Oficial do Município e onde mais convier para que seja
data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bár 24107 12023.

lério
pal

RuaWalfredoBittencourtdeMoraesnoZ22,Centro,B43.3266.3l00,X-86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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PORTARIA Ns 025 de 02 de Marco de 2023

SUMULA: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de2023.

O PREFEITO ÍVIUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, reso|Ve, NO USO dC

suas atribuições legais

NOMEAR

Art.1s - Para o exercício de 2023, para as atribuições de Pregoeiro

IVunicipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I_ ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EqUPE DE APOIO

I- LUIZ FLÁVIO DOS SANTOS

II - PATRíCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

CLÁUDIA PEREIRA DA SILVA

Art. 2e - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 02 de março de 2.023

CLÂUDEMIR VALERIO

@m

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - Site - www.nsb.pr.gov.br
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De: Setor de Licitações
Para : Departamento J urídico

t{ova Santa,Bárbara, 24107 2A23.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregãc Eletrônico n" 3312023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
objetivando a locação de máquinas impressoras multifuncionais, para suprir as
necessidades das Secretarias Municipais, em atendimento ao disposto no parágrafo
único, art. 38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o rnomento

Atenciosamente,

Elaine C Lud Sa
ta

Portaria n'02512023

Rr.ra Walíiedo BittencouÍ de Iuloraes no 222, Centro, I 43. 3266.81 00 E - 86.250-0C0 - )Iova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao(ânsb.nt.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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Processo Administrativo ng 49 /2023

Pregão Eletrônico ns 33/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando a locação de

máquinas impressoras multifuncionais para suprir as necessidades das

secreta rias mu nicipais.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURÍDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ;1e 3312023, o qual tem por objeto a

contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas

impressoras multifuncionais para suprir as necessidades das secretarias

municipais.

O presente processo retorna a esta Procuradoria Jurídica, face alteração

no edital convocatório, para adequação de especificação técnica dos

equipamentos.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne 10.520/2002, do

Decreto ns 10.02412019 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.
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Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do art. 10, § 1e, da Lei ne t0.48012002, cf c o

parágrafo único do art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem no âmbito

de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame,

como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá

ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

Nova Santa B ra,28 de julho de 2023

n

Procuradora Jurídica
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVTSODELCTAÇÃO
PREGÃO ELETnÔrutCO n.o 33t2023

Processo Administrat vo n.o 4912023

Objeto: Contratação de empresa especia izada objetivando a
locação de máquinas impressoras multifunciona s, para suprir
as necessidades das Secretarias Mun c pais.

Preço Máximo: R$ 26.994,96 (v nte e seis mil, novecentos e
noventa e quatro reais e noventa e seis centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura A/lunicipal de Nova Santa Bárbara, sifo â
Rua Walfredo Bittencourt de ltiloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo siÍe
h tt p s : //www. n s b. p r. q ov. b r/p o rÍ a l/l i c it a c a o/a n d a m e n to

Nova Santa Bárbara 8t07 t2023.

Elaine Cristin Ludi Santos
P

Portaria n" 0251202
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2023
Processo Administrativo n.o 4912023

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações para o e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou
outras informações adicionais pertinentes o.

Elaine dos
Pregoeira

Portaria n" 02512023

5B

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.-br - www.nsb.pr.goy.br
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2023
Processo Administrativo n.o 4912023

Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas
impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
ou pelo tel/ fax:

aos I 12023.

Carimbo Padronizado da Empresa

59
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ED TAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2023
Processo Administrativo n.o 4912023

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) (LC í47120í4).

Abertura: I 6/08/2023. às 09h00min.

í. PREÂMBULO

1.1. O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designada pela Portaria no 02512023, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREçO, POR LOTE, destinado ao recebimento de propostas objetivando a contratação de
empresa especializada objetivando a locação de máquinas impressoras
multifuncionais, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração,
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde,
conforme relacionado no ANEXO I deste edital.

1.2. O procedimento licitatorio obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n'
8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, com as alterações posteriores.

1.3. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da
Sessão Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -

http://www.com pras.gov.br, conforme segue:

1.3.1. A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ES O9HOOMIN DO DIA 1610812023.

1.3.2. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário
oficialde Brasília - DF.

1.3.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, designada pela Administração Municipal através da Portaria no

02512023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
Portal de Compras do Governo Federal.

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia
digital) junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no
horário de expediente, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Centro, em Nova
Santa Bárbara - PR, ou pelos sites: www.nsb.pr.qov.br / http://www.compras.qov.br. Para
retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os interessados deverão apresentar CD.-

J

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(r?nsb.pr.sov.br - rvww.nsb.pr.sov.br
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1.3.3. O pregão eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal de
Compras do Governo Federal, no sítio http://www.compras.qov.br - UASG - 985457.

\-



PR EFEITU RA N4UN ICI PAL

NO TA BARB R
ESTADO DO PARANA

room ou pendrive. Demais informaçóes, fones: (43) 3266-810018114, e-mail
licitacao@nsb. pr.oov. br

2. OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada
objetivando a locação de máquinas impressoras multifuncionais, conforme descrito no
Anexo I deste edital.

3. CONDTÇOES plnA PARTICTPAÇÃO

Complementar n.o I 47120í4.

3.2. Poderão participar desta Licitação: Empresa legalmente constituída, com ramo de

atividade compatível com o objeto da presente licitação, desde que satisfaça às exigências
deste edital e devidamente cadastrada no Portal de Compras do Gorrerno Federal, no sítio
http ://www. com p ras. q ov. b r

3.3. O licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 3o da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para
Íazer jus aos benefícios prerristos na refericia Lei.

3,4. Não poderão participar da presente Iicitação, além dos elencados no art. 90 da Lei
8.666/93:
3.4.1. Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência,
concordata, recuperação judicial ou extrajuciicial, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.4,2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

3.4.3. Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso lll, Artigo 87 da Lei 8.666/93;
3.4.4. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
administração pública;

3.4.5. Grupos de sociedades de direito e de fato;

3.4.6. Estão impedidas de pa;ticipar desta licitação as empresas que apresentarem mais de
uma proposta para o item específico.

3.5. Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem
apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.6. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os
termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no
parágrafo terceiro do art. 41 da Lei 8.665/93 e suas alterações posteriores.

4. ESCLARECTMENTOS E ttrrPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORTO
4.1 . Se o proponente julgar necessárias quaisquer informações adicionais, deve dirigir-se por

escrito ao Município de Nova Santa Bárbara, na forma prevista no item 4.2, solicitando
esclarecimentos, antes de apresentar sua proposta. Ao fazer tal solicitação, o proponente
deverá definir e indicar claramente a parte a ser esclarecida e assegurar-se de que 04

Rua Walfredo Bittencourt de }vÍoraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitac4o@nsb.pr.&ov.bt - www.nsb.pr.gov.br
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Município de Nova Santa Bárbara a receba até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada
pata a abeftura da sessão pública.

4.2.Tais solicitações de esclarecimentos deverão ser feitas por escrito e protocolada junto a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n"
222, Centro, em Nova Santa Bárbara -PR, ou encaminhado via e-mail:
I icitacao@nsb. pr.qov. br, fazendo referência sem pre a esta licitação.

4.3. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do Município de Nova

Santa Bárbara, no link https://www.nsb.pr.qov.br/portal/licitacao/andamento, para

ciência de todos os interessados.

4.4. O Município de Nova Santa Bárbara não reconhecerá ou atenderá solicitações verbais

4.5. Os esclarecimentos deverão ser prestados no ptazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar
do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a

integrar os autos do pregão.

4.6 Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, aquele que não o Íizer até 03 (três) dias
úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão, cabendo à Pregoeira
decidir sobre a petição nc prazo de até dois dias úteis.

4.7. O edital de pregão pode ser impugnado, motivadamente, por qualquer cidadão ou

interessado em participar da licitação até tl3 (três) dias úteis antes da data fixada para

abertura da sessão pública.

4.8. O termo de impugnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, em Nova Santa
Bárbara -PR, a Pregoeira responsável ou encaminhado via e-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

4.8.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a

pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo e após deverá ser
encaminhado o original via correio.
4.8.2. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, pcr qualquer motivo, não forem
recebiclos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Nova
Santa Bárbara quanto do emissor.

4.9. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela

autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no ptazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento Ca peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de
comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do pregão.

4.10. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão, a fim de subsidiar sua decisão.

4.11. O acolhimento do pedido de providências ou de imougnação exige, desde que implique
em modiflcação do ato convocatório do pregão, além cla alteração decorrente, divulgação
pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realizaçáo5

Rtra Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail --licitacpo@nsb.pr.ge_v.br - ll4116b=pl-gey_.bq
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do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de
propostas.

4.í2. Não serão aceitas as impugnações interpostas por fax, tampouco as impugnações
interpostas vencidos os respectivos prazos legais.
4.13. Decairá do direito de solicitar providências ou impugnar o Edital, aquele que não o fizer
até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participardo Pregão Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através
doportaldecompraSgoVernamentais,disponívelem@,sendode
exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de
Nova Santa Bárbara, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

5.2. O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento de acordo com os
procedimentos do Sistema.

5.3. O Licitante interessado deverá proceder ao credenciamento de acordo com os
procedimentos do Sistema.

5.4. O Licitante interessado deverá proceder, em campo proprio do Sistema, todas as

declarações exigidas.

5.5. O Licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.5.1. Cumpre os requisitos de habilitação;
5.5.2. Sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital;

5.5.3. lnexiste qualquer fato impeditivo de sua participação nesta Licitação ou de sua

contratação;
5.5.4. Conhece e aceita os regulamentos do Sistema Eletrônico;
5.5.5. Não emprega servicJores públicos da Contratante.

5.6. O Licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 3o da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

5.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art.43, § 1u da LC no 123, de 2006.

6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua clesconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compóem a proposta e a habilitação Co licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO
DE LANCES

7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão priblica, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7 .2. A Pregoeira verificai'á as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidaCes ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3.1. A desclassificação será sempre funciamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados dc seu recebimentc e do
valor consignado no registro.

7 .6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as. regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
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superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçáo da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, veclada a identiflcação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexãcl do sistema eletrônico paru a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no

sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por'lote, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.20. Caso o licitante nãc apresente lances, concorrerá ccm o valor de sua proposta.

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art.3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, ao objetc produzido:

7.21.1. no pais;

7.21.2. por empresas brasileiras;

7 .21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvclvimento cle tecnologia no

País;

7.21.4. por empresas que comproveÍrr cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou pera reabilitado da Previdência Sociai e que atendam às
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regras de acessibilidade previstas na legislação

7.22. Persistindo o enrpate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.23. Encerrada a etapa de 'envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.24. A pregoeira solicitará ao licitante melhorclassificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edita! e já apresentados.

7.24.1. É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo a prazo.

7.25. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do arl.26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. Não serão admitidas propostas:

8.2.1. Acima do valor cstlmado;

8.3. Será desclassificar)a a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o

mínimo exigido ou que api'esentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios, incompatíveis com os preços dos insumos e sa!ários de mercacio,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato ccnvocatorio da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do proprio licil,ante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizern diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devenclo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.3.3. Na hipotese de necessidacle cle suspensão da sessão pública paê a realização de

diligências, com vistas ao seneamento das propostas, a sessão pública sontente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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8.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.4.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordern de classificação.

8.6. Havendo necessidade, a Pregceira suspenderá a sessão, informando no "chat'a nove
data e horário para a sua continuidade.

8.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA PROPOSTA ESCRITA
9.1 A Proposta de Preços escrita deverá conter o preço oferecido após a etapa de
lances, em 01 (uma) via, rubricada em toclas as folhas e a última assinada pelo

Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em llnguagem
concisa, sem emenCas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, lnscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e
fax, núnrero de agência de conta.bancária.

9.2 Na proposta escrita, deverá conter:

a) Descriçáo detalhada dos serviços ofertadcs;
b) Valor unitário e total ofertado;
c) lndicação Ce que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e tcdas as demais despesas necessárias à execução do
objeto;
d) O prazo de validacle que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
abertura das propostas virtuais;
e) Data e assinatura do representante legalda proponente;

10. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇO
10.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o lícitante detento;'da melhor
oferta, para que este anexe no sistema a proposta de preços ajustada, em conformidade
com o último lance ofedado. Para tanto, a pregoeira fará uso da ferrarnenta "CONVOCAR

ANEXO', devendo o licitante anexar os dccumentos utilizandc o link "ANEXAR" disponível
apenas para o licitante/vencedor.

10.2. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num ptazo máximo de 3h

Ígês-ltorasl de efetivo funcionamento do orgão público, ou seja, das th0Ontin às 12h00min
e dae 13h00rnin às 17h00min, contados da convocação.

'Í0.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLA.SSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucesoivamente, na

ordem Ce classificaçáo, até a apuração de Lrma proposta que atenda a este Edital.

10

67

Rrra Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, E 43.3266.8100, L3 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Parená - E - E-mail-LtçttasÂs@lsb.pt'..gay.bI - t11vu,.n5b.ptgov.br



PREFEITURA MUNIICIPAL

NN,
ESTADO DO PARANA

10.4. Os documentos digitalizados e anexados eletronicamente, serão apensados aos autos
após análise de sua conformidade com o solicitado no Edital. A análise dos documentos será
feita pela pregoeira e sua equipe de apoio, e, caso necessário, a pregoeira encaminhará a

proposta para análise de equipe técnica da Secretaria solicitante.

í0.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relaçáo à integridadc do documento digital.

10.5.1.Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o
ptazo de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o ptazo
contato a partir da solicitação formal pela Pregoeira.

11. DOS RECURSOS
11.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso,
concederá o ptezo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema;

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente;

11.2.1, Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibiliCade do recurso;

11.2.2. A falta de rnanifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o ptazo de 03 (três)
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começaráo a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

11.3. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: ltttrl://www.qov.br/complas;

11.4. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo;

1 1.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco)
dias para:

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do ptazo
estabelecido;

b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;
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c) Manter a decisão, encaminlrando o recurso à autoridade competente;

1í.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.OA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública prececente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na'aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento l!citatorio.

12.2.2. A ccnvocação íeita por e-mail dar-se-á de acordo com os cjados ccntidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTGAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO
13.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de rnenor preço, por
lote, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste
Edital;

13.2. O objeto deste Pregão Eletrônicc será adjudicado ao licitante cuja proposta fcr
considerada,lencedcra;

13.3. Após a declaração Cos classificados e não havendo manifestação Cos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

'13.4. No cascr de interpcsição de recursos, clepois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito tr4unicipal de Nova Santa Bárbara, para
os procedimentos de adjudicação e homologação.

14. DO CONTRATO
14.1. Como condiçáo para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condições de habilitação;

14.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato, será ccnvocaCo outro licitante, observada a ordem de classificação, para

DtJ
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celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis;

14.3. O contrato terá vigência de 12 (dozel meses, podendo ser prorrogado ou renovado,
mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante
Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposições contida§ no art. 57 , da Lei no 8666/93.

14.4. Serápermitido o reajuste após 12(doze) meses de vigência pelotendo como base no
Índice Nacional de Preços ao ConsurnidorAmplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 (doze)
meses.

í5. DAS PENALIDADES

15.1. Pelo inadimplemento das obrigaçóes, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

15.1.1. Deixar de apreSentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;
15.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e mulla de 10% soôre
o valor total do empenho);

15.1.3. Executar o objeto conr irregularidades, passíveis de correção durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: adveftência;

15.1.4. Multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na entrega, sem prejuízo da possibilidade dc rescisão
unilatera! do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas neste
editale na legislação inicialmente citada;

15.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em

favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

15.3. O descumprimento parcial ou total das obrigações, não será consiclerado como
inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,

devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir.
. 13
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Ãft.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro do prazo de validade da
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou aprosentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a União, Esúados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos srsÍemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4 desúa Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.
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í6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1 . Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contrataçâo e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber orr §olicitar, direta ou incliretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo
ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um.acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": caLrsar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretarnente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio
olr afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas enr lnspeções ou fazer
declarações falsas ao$ rep!:esentantes do organismo financeiro ntultilateral, com o objetivo
de impedir materialnrente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro
multilateral promover inspeção.

16.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
ptazo determinado, para a outorga de contratos flnanciados pelo organismc se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas ccrruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitaç.ão ou da execução um contrato financiado pelo organisrno.

16.3. Considerando cs propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, ccmc condição
paru a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

17. DTSPOSTÇOES FtNATS

17.1. A presente licitaçáo nâo importa necessariamente em contratação, poCendo o
Município de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesser z
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público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anr,rlá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O it/unicípio de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
e dos docirmentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade cie qualquer
documento apresentado ou a inverdade das infoi'mações nele ccntidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisáo Co contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

17 3. Ê facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, ^em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclareci,mentos adicionais cleverão
fazé)o no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não irnportará nc afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas ern favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

17.7. As clecisões reÍerentes a este processo licitatorio poderão ser ocrÍ'runicadas acs
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebirnento ou, ainda,
mediante publicação no Diário OficialCo Município de No.ra Santa Bárbara;

17.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

17.9. O foro designado para julgamento cle quaisquer questões judiciais i'esultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerôninro da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

17.10. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de ths00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto.feriados, no Elrdereço Rrra \Â/alfredc

Bittencourt de lúores, 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecirnentos. Ressalta-se que mesmo durarrte o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendinrento dos interessados;

17.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará
parte Cos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data rnarcada, a sessão será automaticamente transferida paral5
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o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

17.13. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais
após a vírgula, no valor máximo deste edital de R$ 26.994,96 (vinte e seis mil, novecentos
e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos).

17.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da
legislação pertinente.

Nova Santa Bârbara, 28107 12023.

Elaine C Luditk

Portaria n'02512023
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2023

1 - OBJETO:

1.1. A presente licitação destina-se a contratação de empresa especializada objetivando
a locação.de máquinas impressoras multifuncionais.

1.2. Em caso de divergência existente entre as especiÍicações dos itens que compõem o

objeto clescrito no site do Portal de Compras Governamentais e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

11 ,'J+

2 - ESPECIFICAÇOES'DOS PRODUTOS / PREçO ESTTMADO

Lote: 1-Lote001

12,00 550,00 6.600,001 7279 LOCAÇÁO DE 01 (UMA)
MULTIFUNCIONAL LASER
lúONOCROMATICO laser LED ou
LASER mínimo de 40 páginas pmm.
Papel 44. Resolução de
impressão: 1 200x600<jpi. Duplex
automático na impressão e scanner.
Bandeja mínimo p/250 fls.
Capacidade do ADF: mínimo de 50
fls. Processador: mínimo de 350Mhz,
Memória [t/ínima: 128 MB,
lnterface:US82.0, Ethernetl 0/1 00. O
equiparnento deverá supoÉar
demanda de 10.000 (dez mili
impressões/mês e será utilizado
pela Escola Municipal Edson
Gonçalves Palhano.
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7280 LOCAÇÃO DE 02 (DUAS)
MULTIFUNCIONAIS LASER
MONOCROMATICO laser LED ou
LASER mínimo de 40 página. prnm
PapelA4. Resolução de
impressão: 1 200x600dpi Duplex
automático na impressão e scanner
Bandeja mínimo p/250 fls.
Capacidade dc ADF: mínimo de 50
fls. Processador: mínimo de 350Mhz,
Memoria Mínima: 128 MB,
lnterface: US82.0, Ethernetl 0/1 00.
Os equipamentos deverão
supoÉar demanda de 7.000 (sete
mil) impressões/ mês para cada
impressora e serão utillzados pela
Secretaria Municipal de
Administração.

12,00 MESES 711,25 8.535,00

3 8779 LOCAÇÃO DE 01 (UMA)
MULTIFIJNCIONAL LASER
MONOCROMATICO laser LED ou
LASER mínimo cle 40 páginas pmm.
PapelA4. Resoluçáo de
impressão: I 200x600dpi Duplex
automático na irnpressão e scanner.
Bandeja rníniino p/250 íls.
Capacidade do ADF: rnínimo de 50
fls. Processador: mínimo de 350Mhz,
Memoria MÍnima: 128 t\,18,

lnterface: USB2.0, Ethernetl 0/1 00. O
equipamento deverá suportar
demanda de 3.500 (três mil e
quinhentos) impressões/ mês e
será utilizado pela Escola
Municipal Maria da Conceição
Kasecker.

12,00 MESES 213,33 2.559,96

4 9505 LOCAÇÃO DE 01 (Ur\4A)
M U LTI FUNC IONA[. LASEB.
I\4ONOCROMA-IICO laser LED ou
LASER rnÍniino de 40 páginas pmn'r.

PapelA4. Resolução de
impressão: 1 200x600dpi Duplex
au{ornático na impressão e scanner.
Bandeja míninro p/250 Íls.
Capacidade do ADF: mínimo de 50
fls. Processador. mínimo de 350Mhz,
Memória lUínima: 128 MB,
lnterface:US82.0, Ethernetl 0/1 00. O
equipamento deverá suportar
demanda de 5.000 (cinco mil)
impressões/ mês e será utilizado
pelo CMEI Noêmia BittencouÉ de
Carneiro.

12,00 MESES 258,33 3.099,96
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3. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA GONTRATAÇÃO

3.í. SECRÊTARIA MUNtCtPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Necessidade contínua de imprimir
Cocumentos da Secretaria Municipal de Administração. A locação permite acesso a

equipannentos atualizados e adequados. Redução de custos em comparaçáo à compra e

responsabilidade da manutenção e custos operacionais pela empresa contratada. Agilidade
e eÍiciência operacional, otimizanclo processos interno. Suporte técnico especializado
gai'antido pela empresa contratada.

3.2. SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA - tr/ediante
vencimento do antigo contrato referente a contratação de empresa especializada em locação
de máquinas impressoras multifuncionais, justifico este novo termo de referencia para
procedimento de abertura de licitação, visto que estes equipamentos são essenciais para o
bom Íuncionamento rotineiro de toda Rede Municipal de Ensino.

3.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - Necessidade de contratação do serviço de
outsourcing de impressão, que visa atencler às necessidades administrativas de inrpressões,
digitalizações e reprodução de cópias, considerados essenciais para o desempenho das
atividaCes institucionais deste orgão e cuja ausência ou indisponibilidade, mesmo que

temporária, produzirá um impacto Cireto no desempenho institucional. A contratação deste
serviço visa à continuidade Co modelc utilizado atualmente na institr,rição, o qual vem através
do tempc demonstrando um modelo consistente, econômico, sustentável e eficaz, capaz de
atender a demanda de impressão, cópia e digitalização através cia instalação de

equipamentos e fornecimento de suprimentos, atendendo de forma continuada e contrclada,
evitando desperdícics e descontinuidacle dos serviços. Este modelo de prestação se mostra

mais eficiente, quando cornparado à aquisição de equiparrrentcs proprios, devido ao altc

custo de manutenção, aquisição de peças e suprimentcs.

76

01 98 ocAçÃo DE 02 (DUAS) 2,00 6,67
ULTIFUNCIONAL LASER

ROMATTCO laser LED ou
ER mÍnimo de 30 páginas pmm

apelA4. Resolução de
ressão: 1 200x600dpi Duplex
mático na impressão e scanner
eja mínimo p/250 fls.

pacidade do ADF: mínlnro de 50
. Processador: mínimo de 350Mhz,

Mínima: 128 MB,
nterface: US82.0, Ethernetl 0/1 00

equipamentos deverão
rtar demanda de 2.500 (dois

e quinhentos) impressões/
para cada impressora e será

lizado pela Secretaria Municipal
Saúde.

6.200,04

26.994,96
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4. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVrÇOS

4.1. Trata-se de serviço comum, continuados.

5. DO PRAZO DE TNSTALAÇÃO
5.1. O ptazo para instalação das impressoras será de no máximo 05 (cinco) dias úteis,
contaclos a partir da assinatura do contrato.

6. DO LOCAL DA TNSTALAçÃO
6.1. As impressoras devem ser instaiadas no Prédio da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222 - Centro, Secretaria
Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Gentro, Centro Municipal
de Educação, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de
Moraes, no 897 - Conjunto Esperança, Escola Municipa! Edson Gonçalves Palhano -

Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto da Boa Vista e Escola
Municipal lUlaria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 760,
- Jardim Alto da Boa Vista, em horárío comercial de segunda a sexta-feira, com seguro,
frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidades.

7. DOS INSUMOS
7 .1. A contratada deverá fornecer os insumos necessários par'a utilização err todos os

equipamentos, parte deste contrato, instalados, durante o prazo de vigência dos serviços
contratados;
7.2. As insumos devenr estar acondicionados enr embalagens apropriaCas e sua entrega
deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro lroras) após a solicitação;
7.3. O fornecimento de papel será de responsabilidade da contratante.

8. MANUTENÇÃO CORRETTVA

8.1. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar
os equipamentos em seu perfeito estaCo de uso, compreendendo, inclusive, substituições de
peças, ajustes e reparos necessários a custo zero, de acordo com os manuais e normas
técnicas específicas para os equipamentos. A Ccntratada deverá prorridenciar a imediata
reposição de equipamentos que estejam indisponíveis, seja por nranutenção preventiva, seja
por manutenção corretiva, avarias ou acidentes, no ptazo máxinro de 24 (vinte e quatro)
horas. Neste caso, a CONTRATADA deverá disponibilizar meio de contato telefônico e e-
mail, para registro e abertura de chamados, devendo disponibilizar os reiatórios de abertura
e fechannento de chamado ao gestor do contrato para acompanhamento de prazos de
atendimento.

9. MANUTENçÃO PREVENTTVA
9.1. Entende-se por manutençáo preventiva a série da procedimentos destinados a manter
os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, limpeza de
partes, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e

normas técnicas específicas para os equipamentos.
9.2. O ptazo de atendirnentc para os equipamentcs descentralizados sei'á Ce 24 (vinte e
quatro) horas a partir da abertura do chamado e 48 (quarenta c oito) horas para soh-rção.

A CONTRATADA aindo deverá substituir o equipamento por oLrtro, corn as mesmas..r'
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características e capacidade, quando o mesmo apresentar repetidamente os mesmos
defeitos, ate 3 (três) vezes, em um período de 90 (noventa) dias consecutivos. A Contratada
deverá arcar com as despesas relativas a troca e destinação final de toner, revelador
cilindro, e demais suprimentos, exceto papel, necessário ao fiel cumprimento do objeto
contratado. A Contratada ficará responsável pelo devido recolhimento dos suprimentos
utilizados, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos
equipamentos, que deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada, respeitada a

legislação ambiental.

í0. BAGKUP
10.1. Sempre que for necessário a retirada para manutenção de algum equipamento outro
será fornecido com BACKUP para substituição.

íí. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1. O contrato terá vigêrtcia de í2 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou renovado,
mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante
Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

12. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Exigii o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
'12.2. Notificar a ContrataCa por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregulariCades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua

correção, ceftificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
12.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
12.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

ccntratada, no que couber.
'12.5. Fornecer porescrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

13. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
13.1. Entrega / instalaçáo / reinptalação / deslocanrentos de endereços dos equipamentos
cedidos em comodato;
13.2. ldentificar os mesmos com núnrero Ce referência e a propriedade da Contratante em

local de fácil visualizaçáo;
'13.3. Orientar os funcionários quanto aos recursos e utilização tanto dos mesmos como
equipamentos incorporados;
13.4. Garantir que todos os equipamentos estejam em perfeito estado de funcionamento
durante toda a vigência dos seruiços;
13.5. Fornecer insumos aprcpriaCos a fim de assegurar uma impressão de qualltjade;

13.6. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos mesmos;
13.7. Fornecimento e lnstalação de um Software que contemple um sisterna de
contabilização;
í 3.8. Os chamados téoricos deverão ser abertcs pcr telefone / e-mail;
13.9. No caso da não.solução do problema nos prazos acorclados, urn equipamento de
bacl<up de Cesempenho igual ou superior deverá ser instaiado;

21
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í3.Í0. Os chamados deverão ser atendidos no horário de expediente administrativo da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara;
13.11. Comunicar à contratante por escrito qualquer anormalidade verificada na execução
dos serviços;
13.12. As despesas diretas e indiretas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

seguros e impostos, taxas e outras despesas necessárias para o cumprimento integral do

objeto deverão Íazer parle do preço proposto.

í4. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO OA EXECUçÃO
14.1. Os fiscais do contrato serão o Sr. Cristiano de Almeida, Secretário tr4unicipal de
Administração, Sra. Daiarre Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson
Gonçalves Palhano, Sra. Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de
Educaçáo lnfantil Noernia Bittencourt Carneiro, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da
Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker, Sra. Rosana Ruy de Souza, Secretária
Municipal de Saúde, e a Sia. 'thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, nomeada
pela Portaria n" 3412Q23, responsáveis por acompanhar a execução dos serviços, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o

que for necessário à regularização cle falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
14.2. A fiscalização de que.trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusirre perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainCa que resultante de
imperfeições técnicas, vícios reclibitórics, ou empi'ego de material inadequado ou de
qualidaCe inferior e, na ocorrência desta. não implica corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o arl.70 da Lei no 8.666, de í993.

í5. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamentc ocorierá mensalmente, em ate í5 (quinze) dias apos a apresentação da

nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicedos pelo contratado.
15.2. Consiciera-se occrrido o recebimento da nota flscal ou fatura quando a secretaria
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

15.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lnrpcsto Ce Renda de Pessca Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de
acordo corn o Artigo 1", §6o, da lnsti'ução Normativa da Secretaria da Receita FeCeral no.

1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto tt4unicipal no 10120?-3,

ou informar a isenção, nãc incidência, ou a!íquota zeto e o respectivo enquaclramento legal,

sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total clo

documento fiscal, no perce;rtual correspondente à natureza do hem ou serviço.
15.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na Íonte os pagamentos realizados a pessoas

íísicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 4o, da lnstrução Normativa
RFB no 1.234, de 11 de janeiro de2012, e alterações posteriores.
15.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microennpresas e Empresas de Pequeno Porte
(Sirnples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, c
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que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.
15.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a LIE ou EPP, optante pelo Simples Nacional,
é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS
correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço,
conhecida como alíquota efetiva (Nt.21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no
mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2o/o. (Prrt. 21, § 40, ll).
15.8. Afalta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do
serviço, a cobrança da. alíquota máxima, que é de 5% (cincc por cento) a ser retida pelo
orgão ccntratante, conforme determina a LC no 12312A06 em seu ql. 21, § 4o, V, da LCF no

123t2006.
15.9. A Nota FiscallFatura deverá ser preenchida porcompleto, contendo em seu aceite os
valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção,
esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.
15.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário,
a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal
de contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.
15.11. Caso a contratada seja inscrita no Reginre Especial Unificado cle Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas l/licroempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS,
clestacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na
Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o
imposto deverá ser retido pelo Tomador de Senriços na forma discriminada no Art. 21, §4o,
da Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar
documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.
15,12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher
os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Fecleral no

1231?-006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.
15.12.1. Para efeito de comprovagão do disposto no item acirna, a contratada cleverá

4presentar cópia do ofício enviaclo à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante
cessão de rnão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da
situação de vedação.
15.13. O setor competente para proceder o pagamento deve veriflcar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do docurnento, tais
ccmo:
15.13.1 . o ptazo de validade;
15.13.2. a data Ca emissão;
15.13.3. cs dados do contrato e do órgão contratante;
15.13.4. o período de prestação dos serviços;
15.13.5. o valor.a pa§,ar; e

15.13.6. eventual destaque dc valor de retenções tributárias cahíveis.
15.'14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratacla, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, nc pêzo de 5 (cinco) dias riteis, regularize sua situação
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ou, .no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.
15.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até qure a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
15.16. Persistindo a irregulariclâde, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativd correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.
15.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concori'ido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calcurlados à taxa de 0,5% (meio pcr cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fónnulas:
EM=lxNxVP,sendo.
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetirro pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

l= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
X = Percentual da taxa anual = 6%

365
í6. REAJUSTE
16.1. Os preços inicialmente contratadcs são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano
ccntado da data limite para a apresentação das propostas.

16.2. Após o interregno cie um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na

seguinte fórmula (art. 5o do Decreto n.o 1.054, de 1994):
R=V(l -lo)/lo,onde:
R = Valor dc reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;
| = índice relativo ao mês do reajustamerrto;
16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajtrstamento, o Contratante
pagará à ContrataCa a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidandc a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
16.0. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
Ceterminado pela legislação então em vigor.
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16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

17. CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.
17.1 . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a gêrieralidade dos objetos, ccnforme clisciplinaclo no editai.
17.2. Os critérios de qualificeção técnica a serem atendidos pelo fornecedcr serão:
17 .3.1'. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
17 .4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

2L\23 4C0

los 
oor .o4.122.0070.2006 lg.a.go.gg.oo.oo lDeExercícios

I lAnteriores
0

2023 400 los.oor .04.122.0070.2006 o F.3.90.39.00.00 lDo Exercício
2023 18OO 100.002.12.361.0210.2015 o ls.s.90.39.oo.oo lDo Exercício
2423 1810

loo. 

ooz. r 2.361 .ozto. 20 1 s 103 le.s.go.sg.oo.oo lDe Exercícios
I lAnteriores

2023 181O IOO.OOZ.r 2.361.0210.2015 103 ls.g.go.gg.oo.oo iDo Exercício
2023 1820 |OO.OOZ. r 2.361 .021C.2015 104 lg.g.eo.ss.oo.oo lDo Exercício
2023

002. 1 2.361 .0?_1 0.?_0 1 5

512.361.02 0. 107 ls.g.go.gg.oo.oo lDe Exercícios
I hnteriores

2023 107 ls.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício

2023 2420 IOO.OO+. 1?.365.0270.2A1s o le.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício

s.90.39.00.00 lDe Exercícios

lAnteriorest'
1032023 2430

loo. 

oo+. r z. 36s.ozt o.zo1 e

2023 103 ls.s.so.sg.oo.oo lDo Exercício2430 IOO.OO+. 12.365.0270.2019
2023 2440

loo. 

oo+. 1 2.s6s.0270. 20 1 e 3.90.39.00.00 lDe Exercícios
lAnteriorest'

i04

2023 2440 IOO.OO+.r 2.365.0270.2019 104 ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício
2023 2s2O lOe.CCr.1O.3O1 .0330.2024 o 13.3.90.39.00.00 lDo Exercício

2023 2930
loa.oor 

. 1 0.301 .0330,2024 lDe Exercícios
lAnteriorest'

303 3.90.39.00.00

2023 2930 lOe.OCr.10.3Oí .0330.2024 303 ls.e.so.ss.oo.oo lDo Exercício

t'
lDe Exercícios
hnterio:'es

3.90.39.00.004942023 3160
loa.ooz. 

r o. 30 1 .03s0.2c27
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zoz3 lstoo loa.ooz.1o.3o1 .o3so.2ozt hg+ ls.s.oo.es.oo.oo lDo Exercício
zo23 lszto loa.ooz.1o.301.0360.2028 lqeq ls.s.go.sg.oo.oo lDo Exercício
20?3 lszao loa.ooz.10.304,037o.2oz9 lqeq ls.s.so.es.oo.oo lDoExercício

ida
Secretário Munici Administraçáo

Simoni
Secretária Munici

ida Braz de Lima
Educaçáo, Esporte e Cultura

ouza
de Saúde
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Referente ao Pregão EIetrônico n.o 3312023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o

33t2023, de um lado, o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo
iSittencourt de Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado
pelo seu, Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador do RG n'

inscrito no CPF sob. o no , residente e dorniciliado nesta
cidade, cloravante dencminado simplesmente CONTRATANTE, e, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< FO R N EC E DO R. CCI TITRATO#T&E N D E R EC OC O M P L ETO>,
<FORI.IECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, cloravante denominada
CONTRATADA, em conformidade ccm a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela

Lei 8.883/94 e posteriores, ajustanr e .celebram o presente contrato, de acordo com as
seguintes cláusulas e condigões a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSI'LA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de lccaÇão de
máquinas impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades cla Secretaria Municipal
de Adrninistração, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria
Municipal de Saú.de, tudo conforme especificado no edital convocatório, proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n.o 33/2023 e especificado abaixo:
<ITENS.CONTRATO#T>

cLÁusuLA SEGUNDA - Do pRAzo DE TNSTAI-AçÃo
2.1. O ptazo para instalação das irnpressci'as será de no máximo 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da asslnatura do contrato.

cúusuLA TERcEIRA - Do LocAL DA TNSTALAÇÃo
3.1. As impressoras devem ser instaladas no Prédio da Prefeitura lfiunicipal de Nova
Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222 - Gentro, Secretaria
Municipal de Saúde - Rua Antônlo Joaquim Rodrigues, S/N - Centro, Centro Municipal
de Educação, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo BittencouÉ de
Moraeq no 897 - Gonjunto Esperança, Escola Municipal Ectson Gonçalves Palhano -

Rua: llYalfredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardinr Alto da Boa Vista e Escola
ItJlunicipa! Maria da Gonceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 760,
- Jardim Alto da Boa.Vista, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro,
frete, carga e descarga inclusos no valcr da mercaCoria, ficanrlo o [t/lt:nicípio isento de
quaisquer responsabilidades.

GLÁUSULA QUARTA - DOS INSUMOS
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4.1. A contratada deverá fornecer os insumos necessários para utilização em todos os
equipamentos, parte Ceste contrato, instalados, durante o ptazo de vigência dos serviços
contratados;
4.2. Os insumos devetn estar acondicionados em embalagens apropriadas e sua entrega
deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após a solicitação;
4.3. O fornecimento de papel será de responsabilidade da'contratante.

CLÁUSULA QUTNTA .. MANUTENÇÃo GoRRETIVA
5.1. Entendê-se por manrrtenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar
os equipamentos em seu perfeito estado cle uso, compi'eend"náo, inclusive, substituições de
peças, ajustes e reparcs-ÍEoessários a custo zero"dq-A§g,rdg corn os manuais e normas
técnicas específicas para os equipamentos. A Contratada derrerá providenciar a imediata
reposição de equipamentos que estejarn indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja
por manutenção corretiva, avarias ou acidentes, no ptazo rnáxirno de 24 (vinte e quatro)
horas. Neste caso, a CONTRATADA deverá disponibilizar meio de contato telefônico e e-
mail, para registro e abertura de chamados, devendo disponibilizar os relatórios de abertura
e fechamento de ciramado ao gestor do contrato para acompanhamento de prazos de

atendimento.

GI..ÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO PREVENTIVA
6.1. r-ntence-se por nranutenção preventiva a série de procedimentos destinadcs a manter
os equipamentos enn seu perfeito estado de Lrso, compreendendo, inclusive, limpeza de
partes, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e

normas técnicas especÍficas para os equipamentos.
6.2. O ptazo de aterüimento para os equipamentos descentralizados será de 24 (vlnte e
qr.ratro) horas a partir da abertura do chamado e 48 (quarenta e oito) horas para solução.
A CONTF.ATADA aincla cleverá substituir o equipamento por oLrtro, corn as mesrnas
características e capacidade, quando o mesmo apresentar repetidamente os mesmos
defeitos, até 3 (três) vezes, em um período de 90 (noventa) dias consecutivos. A Ccntratada
Ceverá arcar com as despesas relativas a troca e destinaçeio final de toner, revelador
cilindro, e dernais suprimentos, exceto papel, necessário ao fiel cumprimento do objeto
cont:'atado. A Contratada .Íicará responsável pelo devido recolhimento dos suprimentos
utilizados, [:em como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos
equipamentos, que Ceverão ser tratados tle Íorma ambientalmente adequada, respeitada a
legislação ambiental.

GLÁUSULA SÉTIMA - BACKUP
7.1. Sempre que for necessário a retirada para rn3nLrtenção de algum equipamento outro

será fcrnecido com BACKUP para substitu'ição.

CLÁUSULA OITAVA . DOS ANEXOS CONTRATUAIS
8.1 . Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
8.1 .1 . Pregão Eletrônico No 33/2023 - e seus anexos;
8.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de

8.2. As part:es declararn ter pleno conhecimento que os documentos mencionadcs nesta

c!ár,rsula, serão consideladc,s suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu

objeto e a sua peíeita execução. 
2E
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8.3. Em havendo dúrvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.
4.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de
qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes
legais das partes.

cLÁusuLA NoNA - DO PREçO
9.1. Para'o fornecimentc do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se

obriga a pagar à CONTRATADA o valor total de R$-

GLAUSULA DECIMA . t'O PAGAMENTO
10.1 . O pagamento ocorrerá mensalmente, em até í 5 (quinze) dias após a apresentação da
nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratqdo.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da oomprovação
da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos
Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

10.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de
acordo com o Artigc 1o, §6o, da lnstrução Nornrativa da Secretaria da P.eceita Federal no.

1.234, cle 1 1 cle janeiro de ?-012, e altei'ações posteriores e clo Decreto Municipal no 1A12023,

or.r infori'nar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadranrento legal,

sob pena de retenção do lmposto de Renda e clas contribuições sobre o valor total do
documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.
10.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviçcs e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa
RFB no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

í0.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), tal informação deverá constai'expressamente na Ncta Fiscal/Fatura, o
que clispensará a retenção Ce lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, cla lnstrução
Normativa da'Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.
10.7.Para efeito da retençãc do ISS na fonte, a [VlE ou EPP, optante pelo Simples Nacional,

é responsável por informar, no docunrento fiscal, a alíquota de incidência do ISS

correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço,

conhecida como alíquota efetiva (N1.21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no

mês de início da atividacie a alíquota eÍetiva é de 2o/o. ( rt. 21, § 40, ll).

10.8, A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança cla alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser retida pelo

orgão contratante, confcrme determina a LC no 12312006 em seu arl. 21, § 4o, V, da LCF no

123t2006.
10.9. A Nota Fiscal/Fatura Ceverá ser preenchida porcompleto, ccntendo em seu aceite os

valores e as respectivas alÍquotas cle IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção,

esta deverá ser acomparrhada do respectivo enquadramento legal.

10.10. Caso durante a vigência contratual e contratada realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao ccntratante, através de ofício encaminhacjo ao fiscal2g
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de contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.
10.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificadc de Arrecadação de
l'ributos e Contribuiçóes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS,
destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na

forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o
imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o,
da Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar
documento de comprovação do recolhimento de iSS através do sistema PGDAS.
10.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher
os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexc Vll, cla lnstrução Nornnativa da
Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2A17..

10.12.1. Para efeito de comprorraçáo do disposto no item acima, a contratada deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com ccmprovante de entrega
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato cJe prestação de serviços mediante
cessão cle mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da
situação de vedação.
í0.13. C setor competente para procedei'o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

10.13.1. o prazo de validade;
10.13.2. a data da enrissão;
10.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.13.4. o período de prestação dos serv'iços;
10.13.5. o valor a pagar; e

10.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratacla, será providenciada sua
notificagáo, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo ptazot apresente sua defesa. O prazo poderá se!' prorrogado uma vez, por

igual perícdo, a critério cla contratante.
10.15. Hevendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

ccntratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente cie penalidaCe imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as mediCas

saneadcras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a ccmprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.16. Persistindo a iiTegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autcs do processo adrninistrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.
10.17. Ncs casos.de eventuais atrasos de paganrento, desde que a Contratada não tenha
conccrrido, de alguma fornla, para tanto, o valor de.vido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuraçáo se fará clesde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mcra serão calculados à taxa de 0,5% (meio pcr cento) ao

mês, oLr 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmttlas:
EM=lxNxVP,sendo: 30
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EM = Encargos moratórios;
N = Númêro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l- (6/100) l=0'00016438
' X = Percentual da taxa anual = 670

365
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do PRAzo DE uGÊNclA.
11.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, pcdendo ser prorrogado ou renovado,
mecliante acordo eàtre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mecliante

Termo Aclitivo, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - REAJUSTE
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentação das propostas.
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, índice Nacional Ce

Preçcs ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na

seguinte fórmula (art. 5o do Decreto n.o 1.054, de 1994):
R=V(l -1")/lo,onde:
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valcr contratual a ser reajustado;
lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou rle preços ccrrespondente à data fixada
para entrega da proposta na licitaçãc;
| = lndice relativo ao mês do reajustamento;
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustarnento, o Contratante
pagará à Contratada a importância calculacla pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
12.6, Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forrna não possa nrais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo
ínclice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
i2.8. C reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DAS oBRrcAÇoes oe CoN'TRATADA
13.1. Entrega / instalação / reinstalação / deslocamentos de endereços dos equipamentos
cedidos em comodato;
13.2. ldentificar os mesmos com número de referência e a propriedade da Contratante em

local de fácil visualizaçáo;
13.3. Orientar os funcionái'ios quanto aos recursos e utilização tanto dos mesnnos como
equipamentos incorporados;

3l
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13.4. Garantir que todos os equipamentos estejam em perfeito estado de funcionamento
durante toda a vigência dos serviços; :

13.5. Fornecer insumos apropriados a Íim de assegurar uma impressão de qualidade;
13.6. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos mesmos;
13.7. Fornecimento e lnstalação de um Software que contemple um sistema cle
contabilização;
13.8. Os chamados técnicos deverão ser abertos por telefone / e-mail;
13.9. No caso da não solução do problema nos prazos acordados, um equipamentc de
backup de desempenho igual ou superior deverá ser instalado;
13.10. Os chamados deverão ser atendidos rro horáric de expediente administrativo da
Prefeitüra Municipal de Nova Santa Bárbara;
13.11. Comunicar à contratante por escrito qualquer anormalidade verificada na execução
dos servigos;
13.i2. As despesas diretas e indiretas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
seguros e impostos, taxas e outras despesas necessárias para o cumprimentc integral do
objeto deverão fazer parte do preço proposto.

cLÁusULA DÉcrMA eurNTA - coNTRoLE E FrscALtzeçÃo DA ExEcuÇÃo

15.1. Os fiscais do ccntrato serão o Sr. Cristiano de Aimeida, Secretái'io Municipal de
Administração, Sra. Daiane Batista da Silrra, Diretora da Escola Municipal Edson
Gonçalves Palhanc, Sra. Lucirréia Quintino Mendes, Diretora Co Centro Municipal de
Fclucaçáo lnÍantil Noemia Bittencourt Carneiro, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da
Escola Municipal Maria da Conceição l(asecker, Sra. Rosana Ruy de Souza, Secretária
Municipal de Saúc{e, e a Sra. Thayla Heloisa Meneguete do Arnaral Pereira, nomeada
pela Portaria n' 341?-023, responsáveis por acompanhar a execução dos serviços, anotando
em registro próprio tocjas as ocorrências relacionadas com a execução e dcterrninandc o

que for necessário à regularizagão de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apc'ntamentos à autoridade cornpetente para as providências cabíveis.
15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabiiidaCe da
Corrtratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante rje

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, oLr emprego de material inaCequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, rrão inrplica correspons^abilidade da Contratante ou

de seus agentes, gestores e fiscais, cje conÍormidade com o arl.70 da Lei no 8.666, de 1993.
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cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS oBRrcAçôes on coNTRATANTE
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordc
com as cláusrrlas contratuais e os termos de sua proposta;
14.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência Ce eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execuçáo Cos serviços, fixando pruzc para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
14,3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Tenno de Referência;
14.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatrrra da
contratada, no que couber.
14.5. Fornecer porescrito as informações necessárias para o desenvolvirnento dos serviçcrs
oL.jeto do contrato.
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CLÁUSULA DÉcIMA SExTA. DA RESctSÃo coNTRATUAL
16.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no

8.666/93, e amigável, por acordo entre as paites, mediante autorização escrita e
fundamentada clas autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
de que haja conveniência da Administração.

16.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20o/o

(vinte por cento) sobre o ,ralor total clo con{rato e demais penalidades previstas, fica sujeita a

uma das seguiintes sanções:

16.2.1. Advertência;
16.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de.contratar com a
Administração pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

16.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar ccm a Administração Pública
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja prcmovida a

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
senlpre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cLÁusuLA. DÉcrMA sÉnmn - DAS sANçÕES
17.1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimentc das obrigações assumidas neste
contrato mctivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por

indenização integral. Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de
cláusula penal, pelo valor de 20o/o (vinte por cento) da avença.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA- DA DorAÇÃo onÇaMENTARTA
i 8.1 . As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação
orçamentária havida pela conta no
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2023 400 los.oo t .04.122.0070.2006 lo ls.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício

2023 18oo loo.ooz. t 2.361 .0210.20í s lo la.s.go.sg.oo.oo lDo Exercício

2023 181o 
106 

002.12.361.c210.201s 
lros la 

s.oo ao oo.oo 
l?;,ff;[:.'..

2023 1 8í o loo.ooz. t 2.36't .oz1o.2o1 5 lt og la.s.go.sg.oo.oo lDo Exercício

2023 1820 loo.ooz.t 2.361.0210.2015 lto+ ls.e.oo.so.oo.oo lDo Exercício
2023 loo.ooz.t 2.361.0210.20í 5 lloz lg.s.go.sg.oo.oo lDe Exercícios

I I I lAnteriores
2023 1840 IOO.OOZ. 12.361.0210.2015 h 07 IS.S.SO.SS.OO.OO lDo Exercício
2023 ?-4zo loo.oo+. i2.s6s.0270.2019 lo ls.g.go.ss.oo.oo lDo llxercício
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cuÁusuu oÉcrma NoNA - Do FoRo
19.'1. Fica eleito o Foro da Comarca São.lerônimo da Serra - Paraná, paa a solução das
questíres oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer oLrtro, por mais
privilegiadc que seja.

Nova Santa Bárbara,

CON-TRA.TANTE CONTRATADA

2023
lz+so loo.oo+. 

1z3as.o27o.201 e í03
ls 

s.so so.oo.oo De Exercícios
Anteriores

2O?.3 IZqSC IOO.CO+. r 2.365.0270.201s 03 3.90.39.00.00
04 3.90.39.00.0c

Do Exercício
2023

lzt+o loo 
oo+.r z.36s.o2to.zo1s De Exercícios

Anteriores
2023 lZ++O |O0.OO+. 12.365.0270.201e 104 lS.s.gO.3g.OO.OO D<l Exercício
2023 lzgzo loe.oor.1 0.301 .0330.2024 o F.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023

lzsao fa.oor.1o.3o1 
.w3a.zo24 303

la 

s.so.ss.oo,oo De Exercícios
Anteriores

?023 iZSeO lOe.OOr.1O.3O1 .0330.2024 303 la.s.so.so.oo.oo Do Exercício
2023

lsr 

oo

loa.ooz. 

r 0.301 .o3so .20?7 494

ls.s.so.so 
oo.co De Exercícios

Anteriores
2023 lgrOC IOA.OOZ.1O.3O1 .O31O.2O27 4s4 ls.s.go.ss.oo.oo Do Exercício
2023 lSZr O lOA.OOZ.1O.301 .0360.2028 4e4 le.s.so.cs.oo.oo Do Exercício
2023 ieZSO lOA.OOz.10.3O4.0370.2C29 494 la.e .OO.SO.OO.OO Do Exercício
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1. HABTLTTAçÃO JURíDrCA:
1 .1 . Sociedades Comerciais em Gera!: Contrato social e suas alterações;
1,2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em

vigor e a ata da Assembléia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio
de publicação legal.

Obseruações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e últinra alteração,
se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de
atividade da empresa, que deverá ser compatívcl com o objeto licitado.

2. REGULARIDADE FISGAL:
2.1. Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal clo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às
ccntribuições instituídas a título Ce substituição, e às contribuições Cevidas, por lei, a

terceiros);
b) Com a Fazenda Estacjual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão
da Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por

órgão da Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o FunCo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade
do FGTS - GRF;

E) Pi'orra de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimpliCos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa,
ncs termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n0 5.452, cle 1q de rnaio de 1943. (NR).

2.2. A prova de regulariclade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais cu
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas adnrinistrações fazendárias
dos entes ou ór'gãos indicados.

3. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA CF

3.1 . Declaração de inexistência de empregado menor no quadrc da empresa
empregadora, poderrdo ser utilizado o modelo do Al.lEXO 06.

4. DECLARAçÃO DE TDONETDADE

4. í . Docr.rmento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo oara licitar ou contratar
corn o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

5. DECLARAÇÃO DE !:ATOS IMPED|TIVCS
5.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditlvo da habllitação, emitida
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pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no
ANEXO 05.

6. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
6.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legalda empresa, confornre modelo no ANEXO 07.

7. DECLARAçÃO IeICOMPLEMENTAR No í23, DE í4 DE DEZEMBRO DE 2006
7.í. Declaraçãô comprobatória dc enquadramento como microempresa, empresa de
pequêno porte ou microempreendcdor individual, conforme modelo do ANEXO 09.

8. PARA COMPROVAçÃO DA QUALTFTCAçÃO rÉCr,ilCR:
8.1. CeÉidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da

data marcada para início da disputa de preços;

8.2. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0í (um) atestado de capacidade
técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o
bom desempenho da empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão aceitos
atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

9. D|SPOS!ÇÔES GERÂIS DE HABTL|TAçÃO
9.1. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizaCa junto aos "sites"

na INTERNET.

9.2. Quanto aos docunnentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência Ce:

9.2.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatui'a
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente
e assinando o docunrento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
9.2.?.. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
$.2.3. .luntaCa de docunrento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por copia
au tenticaci a pelo pró prio agente adm in istratirro;

9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo;
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for.a sede (matriz);

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela prócria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome Ca sede (matriz).

9.4. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas

nos subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequelrte exclusão
do processo.

9.5. Haverrdo superveniência de Íato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lc, sob as
penaiidades legais cabíveis. 36
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OSAÁ
ESTADO DO FARAhIA

9.6, A apresentação da proposta por parte do licitante signiÍica o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos
anexos.

9.7. Não será desclassificada a empresa (micro/pequeno porte) que apresentar
documentação com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e
seguintes da l-ei Gomplenrentar 12312006 dc í5 de dezembro de 2006.
9.7.í. Caso qualquer dos participantes {micro/pequer.a empresa) apresente CeÉidão
ou documento com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco)
dias, contados do nromento eÍn que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período para que a situação seja regularizada, tudo conforme
Lei Gomplementar 123,120A6 de 1511212006 conr as alterações da Lei Gomplementar n.o

147t2014.
9.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar í 23/,2006 de í 5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 21 de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9+
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95

I

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 3312023

Declai'amos pai'a os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a moclalidade de Pregão Elet:'ônico N.o 3312023, instaurado por este
mttnicípio, que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de

(Assinatura do Representante l-egal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

deem

38

Rua Walfieclo Bittencouft de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nove Santa Bárlcare., Palaná - E - E-nrail - licl!re.p@nsb+L.gov.br' - u,wrv.nsb.pr.gov.br

04-



PR EFEI TU RA lv4ut! I Cl PAL

ESTADO DO PARANA

OVASA A A
,

96

DE FATOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3312023

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(l-ocal e Data )

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o núrnero clo GNPJ.

39
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 3312023

(Nome da Empresa), CNPJiMF No, sediacla, (Endereço Completo) Declaro que não
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados nrenores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturnc, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papet timbrado da empresa
proponente e carimbada ccnn o número do CNPJ.
2) .§e a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes dcverá dectarar essa
conCição.

40
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- DEC DE PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3312023

(nome da emp
ono

inscrita no CNPJ sob
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 33t2023, do Município de
Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de
servidores, quer sejam de cargo em conÍiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de menrbros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração dcverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o númcro do CNPJ.

41
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PARA FO]TNECIMENTO08-cA

Ao Município cle Nova Santa Bárbara
Prezaclos Senhores, ' -

* Descrição detalhada do otrjeto oferecido, rnencicnando quaisquer outras inÍornnações que

se fizerenr necessárias.

!DENTtFIGAçÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAI-:
CNPJ e TNSCRTÇÃO eSrROUnl

REPRESENTAI{TE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e l'tiL.=FONE:
AGL::NCIA E }IO DA CONTA BANCARIA
EI\,IDEREÇO ELETRÔI{ ICO

2. COND!ÇÔES GERATS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatóric que rege a

presente licitação.

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
De,.rerá ser cotaclo, preço unitário e total, de acordo com o A.nexo 01 do Edital

A procosta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura dc pregão.

PROPOS]IíI: l't$ (Pcr extenso)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pieno

fornecimento, tais como os encargos (cbrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o Íornecimento.

LOCAL E DATA
ASSII,U\TURA E CARIT\4BO DA PRCPONEI.II-E
(OBS.: REPRESENTANTE !-EGAL DA EMPRESA)

4?-

Rua Walfredo Bilterrcourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santo Bárbala, Paraná - E - E-mail - licitacao@nstr.pr.gov.br - rvrnv.nsb.plgov.br

Ref.: PREGÃO glgfRÔrulCO No 33/2023 - Carta-Pr'oposta cle Fornecirnento.

Apresentan'!os nossa proposta para fornecimento cjo ltenr abaixo discrirninado, conforrne
Anexo 0'l; Que integra o inçtrumento ionvccatório Ca licitação em epÍgrafe.
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 3312023

Declaramos para ôs efeitós do disposto na Lei Complernentar no 123, de 14 de dezembro de
2C06, que a Empresa...,...., CNPJ

", r,ii.,,.o"*p;;;i: ;#':T#:1i'"11r^il:,1',:t"k ;,;;i;;. ;; §;;;i'"",?'::i:'ff
Complementar no 121 , de 14 de dezembro Ce 2006.

Local e data, ........

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

CPF

Í00

43
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ANEXO 09 - MODELO DE DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO En'r REGIME DE
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2810712023, 13:29 lmprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício i0r

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio EIetrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

0
t

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 28/0712023 t3t29:tl
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: 9749439
Data prevista de publicação= 3l/07/2023
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: A Faturar

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5
Tamanho

(cm) Valor

208tL795 Edital pregao 33 2023 para publicacao diario
uniao.ftf

d32l34fb4ca$cd27
d56dbfab74clc4e7

6,00 R$ 233,52

TOTAL DO OFICIO 610O
R$

233,52

https ://incom.in.gov. br/recibo.do?idof=9749439 1t1

lmprimir Recibo



2810712023, 13:48 S|ASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

Este Aviso de Licitação será Divulgado no gov br/compras (www.gov.br/compras) na data de 3110712023.

Resumo do Aviso de Licitação

(Jrgao UASG Responsável

98023 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Pregão 00033/2023 Tradicional Eletrônico Aberto

Lei no 10.520/2002

No do Processo Tipo de Licitação

Menor Preço

Quantidade de ltens

tu )_-

Le

Equalizaçáo de ICMS

Objeto

contnatação de empresa especlallzada objetivando a locação de máqulnas impressonas multifunclonals, pana supnln as
necessidades das SecnetanLas MunÍcipais

Data da Divulgação

311O712023

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de 31t07t2023 às 08:00 Em 1610812023 09:00às

Disponibilizar apenas para Divulgação 
I

Aviso de Licitação 
I

lnternacional

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 2810712023 13:48:00

5

l"q*5'-" I

1t1

t-
I

i
I

;

I

I

I

I

I

I

I
I

I

I

i

I

I

I
I
I

I

i:r
l
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2810712023, 13:54 Mural de Licitaçóes Municipais

10;

Deta I hes processo licitatório

Yolxar

Entidade Executora MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Ano* 2g23

No licitaçãoidispensa/inexigibilidade* 33

\

I

14odalidadex Preqão

Núnter o edÍtal/processo*

provênlentes dc organlsmo5

Instituiçâo Financêira

Contrato de EmpréstÍmo

Descrido Resumida do Objeto"

Forma de Avalicão Menor

DobÇão Oíçamentária"

Preço máximo/Referência de preço -

R$x

Data de Lançâmento do Edital

Data da Abertura das Propostas

NOVA Data da AbeÉ.rra das Propostas

Data de Lançanlento do Edital

Data da Abertura das Proposbas

4912023

Contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas

impressoras multÍfuncionais, para suprir as necessidades das Secret<'rrÍas

Municipais

0600212361 021020153390390000

26.994,96

2810712023

Data Registro

Data Registro

28107i2023

Há itens exclusivos parô EPP/ME? Sim

Há cota de partÍcipação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPPIME? Não

Há prioridade para aquisições de rnicroempresas regionais ou locais? Nêo

Datâ Cancelamento

cP F | 427 LsL2958 (tqsaul)

Percentual de participação: , 9,96 i

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRI/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1tl
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Dtr(Rlo ol-ICIi\1, D,t tttltÃo. seção 3 rssN 1677-7069 Ne 144, segunda-feira, 31 de iulho de 2023

pREFETTURA MUNrcrpAL DE JoAeurM rÁvoRe
AVTSOS

PREGÃo EIEIRôNtco Ne 89/2023

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO 161/2023
Comunicamos aos interêssdos quê este Municipio de Joãquim Távore fará

rêâlizar às 09h30 do dia 14 de atosto de 2023, àtravés do Portal Comprasnet, PREGAO
ELETRONICO, com as ieguintes características: Contratação dê ehpresã pa.a fornêcimênlo
e implantação de 1 Sinâlizeção Semafórica e readequação do existente na Avenida Paraná,
no municipio de Joâquim Távora

PREGÃo ErEÍRôNtco Nr 90/2023

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO 162/2023
Comunicamos àos interessdos que estê Municipio de Joãquim Távoaa Íará

realizar à5 09h30 do dia 15 de eeosto de 2023, etravés do Portel Compresnet, PREGAO
ELETRONICO, com às sêguintes caracteristicãs: Contratàção de pessoe jurídica parã
âquisíção dê 01 (umâ) motoniveladora rero horâs, paG âtender as neceslidades da
Secretària Municipal de Urbanismo, Obras Públicas, Transporte e Viação deste Município,
com quantitativos e êspecifacàções contidas nesse Termo de Rêfêrência, documento que
constitui o Anexo I deste Edital, A documêntàção completa dos editais poderão ser
examinadà à pàrtir do dià 31 de julho de 2023, no DepBnamênto dê Liciteçõesi Prefeitúra
Municapàl de Joaquim Távora, Paraná Obs: a documentação completa do Editàl deverá ser
retrrãda no endereço acima mencionado, no horário comeícial dàs 08:00hrs às 11:30hrs e
das 13i00hrs as 17:00hí5, ou atràvés do site: wwwjoaquimtâvoaa,prBov,br ou atrevés do
sate ww comprasgovêrnementais.gov.br e demais informaçõe5 pelo telefone 43-35591122
ou ôinda pêlo email licitacaol@joaquimtàvorà pr tov br

Joàquim Távoía, 28 de julho de 2023
REGINALDO VII-ELA

PreÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOESTE

EXTRATO

EXTRATO DE DTSTRATO DO CONTRATO 111/2022
Contratante: Municipio dê Lindoeste, pessoa jurídica de diGito público interno, inscrito no
CNPJ sob nr 80.881915/0001-92, nêste ato repÍesentado pelo PreÍeito Municipal o Sr.
Silvio de Sourâ, brasileiro, portador da Carlêira de ldentidade n9 5.569 712-4; devidàmente
inscrito no CPF ne 913.358.179-72,
Contratâda: SCHLICKMANN & ROÍTA LTDA, pessoa ju.ídica dê diÍêito privado, devidâmente
inscrita no, CNP.I n'18.960.416/0001-17, com endereço à Avenida Brasil, nc 264, Centro,
CEP: 85 485-000, Três Barràs do Paraná/PR Neste ato represêntado por Carolyna
Aparecidà Rottà schlickmann, brasilêira, portadorà da cédula dê idênladadê h? 10 699 996-
1, devidamente inscrita no CPF ne 096.053.829-11.
Objeto: Fica Rescindido o prêsente contrato, de forma amigável, de comum aco.do entre
as panes, bem como, nos moldes da Lei 8.666/93.
tINDOESTE, 21 dê setembro de 2023
Assinâtures: Silvio de Souza e C:rolyna Aparecida Rotta Schlíckmenn

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

Avrso DE ucrrAçÃo
coNcoRRÊNcrA púgLrcl rur cplsMcp-002r/2023

Comunicâmos aos interessados que estão disponibilizadas as licitãções a seguir:
coNCoRRÊNcla PúBLlcÂ Ne cPlsMGP-0021/2023, objeto: Execução de infraestruiura
complêtâ para fins de regularização fundiária em terreno dê propriedade dà COHAB-LD,
área consolidada do denominado subdivisão do lole na 47 dà Gleba JacutinBa intitulado
áreas verdes l, ll, lll e lV do C.njunto Hebitàcional Vivi XàviêÍ, Município ê Coherca de
Lond.inà/Pí. Valor máximo dâ licitação: RS 2.331.209,79, â CONCORRÊNCIA PÚBLIC Ne
CPISMGP-O02212O23, oblêto: Execuçâo de obras de revitalizeção do Canteiro Centra, da
evênrdã Cuítibà, com a execução de pâsseio acêssivel, passeios internos, mobiliário
urbeno, paisatismo, reformâ dàs quadrâs poliesponivas e de um campo de bocha, de
acordo com projetos, planilhas, fremorial descritivo e especrficações técnicas Íornecidas,
valor máximo da licitação: RS 851.030,17 e a coNcoRRÊNoA PÚBUCÁ Ne CP/SMGP-
OO2312023, objeto: Registro de Preços parâ eventuâl contratação de Serviços de
Terraplenagem ê Correlatos Vâlor máximo da licitação: RS 5319688,75 Os Editais
poderão ser obtidos através do site www,londrina pr.tov.br, Quaisquer informações
nêcessárias pelos telefones l43l 3372-4074 e o 3372-4284 ou ainda pelo e-mail:
licila@londrina pr gov br

Londrinà, 28 de julho de 2023.
FÁBto cAVAzorÍ E sttvA

Secretário Municipal de Gestão Públicà

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBORE

avrso DE HoMotoGAÇÁo E AoJUDrcaçÀo
TOMADA DE PREçOS N9 8/2023

O Prefeito do lúunicipio de Mamborê, Estado do Paraná, no uso de suas
al.ibuiçõês legàis, considerando â dêcisão proferída pêlà Comissão dê Abertura e
.rul8amento dê Licitaçôes, desi8nados atrevés de Podaria ne 2O7/2O22, e com fundãmento
na Letislãção Vigente, resolve:

An. 1' - HomoloEâr o Processo de Contratação lêvado a eíeito através do(a)
TOMAOA 0E PREçOS N" 008/2023 Atl.2" - Adjudicàr o objeto do ceftame, nos termos da
Ata dà Comissão, o sêguinte participãnte

contretante: HEDER DA SILVA JUNIOR CONSTRUçÃO ClVll- EIRELI Rs 819.594,04
(orÍocENTos E DEZENOVE t!ilt, qUTNHENTOS E NOVENTA E qUATRO REATS E QUAÍRO
cENTAVOS)

Mamborê-PR, 27 de julho dê 2023
RICARDO RADOMSKI

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA PRATA DO IGUAçU

Avrso DE ucrraçÃo
PREGÁo Er-EtRôNtco Ne 69/2023

PROCESSO ADTVINTSTRATTVO Ne 95/2023
O lúunicipio de Novà Pràtà do ltuàçu - Pr, torna público que realilará licitação na

modãlidade PREGÃO ELÍRÔNICO, do tipo MENOR PREçO POR lTElú, às OBi3O horas do die
11/08/2023, tendo como objeto a Aquisição dê um veículo tipo micro-ônibus rural, para uso da
Secretaria Municipal de Educação e demàis necesidades da Administração Municipal, a ser
adquarido com rêcursos oriundos de Trâníerências Especiais, confoíme Pleno dê Ação nr
09032022-017114 e conlrapaÉidà do Municlpio de Nova PEta do lguaçu - Pr.

Podal dê âceso: www compraqovernafrêntais gov br "Acesso ldentificedo"
Outrâs informâções poderão ser obtidas no site ww.npi.pa gd br, ou pelo fonê

(46) 3545-8000, êm diâs úteis, nos hoários das 08:00 as 12:00 horas e dãs 13:30 es 17:30
horàs,

Nova Prata do lgueçu - PR, 27 de julho de 2023.
sÉRGro FAUsr

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

AV|SO OE t-rCtrAçÃO

PREGÃO ETEÍRÔNICO N' 33/2023

Objeto: Contratação de empres espêciàli2ade objetivando à locação de máqúinas
impre$oras multifuncionais, pàra suprar as necessidades das Secretàriàs Municipais.
Tipo Meno. preço, poí lote
lNícto DA sEssÀo DE DtsPurA DE PREçosr às oghoomin do dia 16108/2023, por meio do
Portal de Compras Governameniais, atÍavés do sate www.tov,br/compras - UASG -

985457,
Preço Máximoi RS 26.994,96 (vinte e seis mrl, novecêntos e noventa e quâtro reàis e

novênta ê sis centâvos)
lnformações complêmêntares: poderão ser obtidas em hoaário de expediênte na Prefeiture
Municipal de Nova Santa Bárbêra, srto à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, pelo
fone 43-3266-8114, ou po. E-mail: licitacao@nsb pr tov br

Novà Santa Bárbarà, 28 de julho de 2023
ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Pretoeirà

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

avrso DE uctTAçÃo
TOMADA DE PREçOS N! 5/2023

REGIME DE CONTRAÍAçÃO: MenoT PTeço GLOBAL

OBIETO Contràtação de emprese para execuçào de recape âsfáltico êm CBUQ (Concreto

Betumrnoro Usinado a quente), càlçamento âcessivel e srnàlizàção horizontal e veaticâl not
trêcho' da Rua Flonanópolls, locahzado êntre a Rua Mânn8á e Ruà Apucarâna dêsta
municipalidade, incluindo material e mão de obra necessários, seBUindo às normat
previstas no memoriâl descaitivo, cronogramô Íisico íinanceiro, planilha dê sediços,
projetos de engenharia e Termo de Referência em anêxo ao edital,
ABERTURA: o protocolo dos ênvelop6s será até as 08h10min do dia 17 de âBosto de 2023,
e a aberturâ dos envêlopês ocorrerá em s€ssão Públicã as 08h20min hoEs do mesmo dià,
nas dependências da sala de reuniões de PrefeituE do Munacipio dê Pato Bratado, sito nà

Avenida Willv Barth, 2885, Centro, Pato Bregado - PR

EoITAL: O edital êstàrá disponível ãos interessdos pàra download no sitê do municlpio:
httpsl//patobratado atende net/ nã aba "Mural de Licitaçôes".

Pato Bragàdo - PR, 26 de julho de 2023
LEOMAR ROHDEN

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

EXTRATO OE REGISTRO OE PREçOS

ATAS DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ETETRÔN|CO Ne 58/2023 - Procês$ ne L8.29312023
Objelo: aquisição de sêmipêíecívei5 parà etendêr es necessidades das Secreterias
lúunicapais de Piraquara - Ala n.e 294/2023 - Detentora: ACF ATACÁDO E LoGÍsIcÁ ITDA,
inscrita no CNPJ sob ne. 46,985.75210001-50, vencedora dos itens 24, 34, 38,40, 47,42,
43, 48, 50, 51, 54, 55, 60, 67 ,70, 71,72, 97, 100, pelo valor total de Rs 149 017,57 (cento
e quarentà e nove mil dezessete reais e cinqúenta e sête cêntavos). - Ata n,e 295/2023 -
Detentoràr AGL CONíÉRCtO OE GÊNEROS ALTMENÍÍCIOS LTOA-lúE, inscrita no CNPI sob ne

76.051,036/0001-66, vencedora dos itens 7, 10, f3, 19, 20,25,36,58, 59, 61, 62,63, 64,
66, 75, 76, 7a, A7, A2,83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 98, 101, pelo valor total de RS

654 377,42 (sêiscentos e cinquente ê quatro mal trezentos e setenta e sête reeis e quarenta
ê dois centêvos) - Ata ô e 296/2023 - Detenlorà: ALTA COMERCIAI, ElREL|, inscrita no CNPI

sob ne 05 076 619/0001-01, vencedorâ dos itens 1, 3, 4, 6, 9, 1,2, L4, 21, 26, 27, 2a, 29,
30, 31, 32. 37, 47,69, pelo valor total de RS 935 308,74 (novecentos e trinta e cinco mil
tre2entos ê oito reais e 5êtentâ e quatío centavos) - Na ^a 29712023 - Detêntora:
CELEIRO BRASIt ALIMENTOS ElRELl, inscítà no CNPI sob ne 2189307710001-94,
vencedorà dos itens 2, 8, 15, 6A, 79, 97, pelo valor total de RS 103 655,42 (cento e três mil
seiscentos e cinquenta e crôco reâis e quarentà ê dois centâvo3) - Ata nl 298/2023 _

DetentoÍa: CRF AtIMENTOS LTDAI, inscrita no CNPJ sob ne 48 828 205/0001-96, vencedorà
dos itens 94, 95, 96, pelo valor total de RS 4 490,00 (quatro mal e quatrocentos e novênte
reais) - Ata n.. 299/2023 - Derentorài GAMBA CONEXÔES COMÉRCIO ATACADISÍA DE

AIIMENÍOS LTDA, inscritâ no CNPJ sob np 40 738 368/0001-76, vencedora dos itens 35,
77,93, pelo valor total de RS 23.720,28 (vinte ê três mil selecentos e vinte rêâis e vinte
e oito centevos). - Ata n e 3OO/2O23 - Detentora: GUILHERME DOS SANTOS SIMÕES, inscrita
no CNPJ sob ne. 35,625.355/0001-50, vencedora dos itens 44, 45, pelo valor totel dê RS

2.959,20 (dois mil novecehtos ê cinquenta e nove reàis e vinte cêntavos) - Ata n I
307/2023 - Oerenrorai tVERCITTA COMÉRCIO DE SERVIçOS E OlSTRlEUlçÃO LTDA, inscritâ
no CNPJ sob ne 27486278/0007-77, vencedora dos ilens 22,23,56,65,80, pelo valo.
total de RS 52 908,90 (canquenta e dois mil novecentos e oito reais ê noventa cêntàvos),-
Vigência des Atdst 2710712023 à 2LlO7/2024. Data da Assinature das Atas:27/0712023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

avrso DE LrctrAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO

O Município de Ponta Grossà/PR informa à êxistência do esclarecimento eo
Pretão, na Íorme eletrônicà ne 4212023, SEI 58295/2023 e SEI 59487/2023, interessàdo
lúicrosens. Objeto: registro de preços, parâ aquisição de telà interativa educacional móvel
visando â inovàção tecnológica pàra às unadades educacionais da Rêdê Municipal de
ênsino Mâis informações serão fornecidas das 12 horas às 18 horas nà sede dà prefeiturà
ou pelo telefone (42) 3220-1000 (ramal 1003) ou âinda âtrâvés do link
hrtpr//servico5 ponlagíossà pr gov br/porteltranspârenciâ/

Em 28 dê julho de 2023
5IMONE OO ROCIO PEREIRA NEVES
SecretáÍia Municipal de Educàção

avrso oE ucrTAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO

O Munrcípro dê Ponte Grossa/PR inÍormà a etistência do 10 adendo âo
prêgão, nâ forma êletrônicâ ne 166 /2023, que se realizará no dia 11 de agosto de

2023, às 13h00min, àtíavés da Bolsà de Liciteçôes e Leilões (www bllcompras com),
pàra contratação de empresà para eventual Íornêcimênto de concreto betumtnoso
usinado a quente (CBUQ), Mais iníormaçõês se.ão fornecidàs das 12 horâs às 18 horas

na sede da prefeiturâ ou pêlo telefone (42) 3220-10018 (ramâl 2129) ou ainda àtr.vés
do link http://seruicos pontatrossa pr.Bov.br/portaltranspàrência/

Em 28 dê júlho de 2023

EDUARDO MARQUES

Secretário Municipal de 5erviços Públicos

{*
Erte dGu.rãtro @de rs vêriÍt.do ilo endêrê@ eletúna(D
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XEROX

COVERCOPY LOCAÇÂO E VENDA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA EPP
cNPJ 04. 772.359/000 I -38 - tNSC. EST.90.266.543-9 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2023
Processo Administrativo n.o 4912023

Obieto: Contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas
impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais.
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa COVERCOPY LOCAÇÃO r VENDA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
LTDA, CNPJ 04.772,359/0001.38, SitUAdA NA AVENIDA SÃO JUDAS TADEU 573 JARDIM
IMPERIAL NA CIDADE DE MARINGA NOO ESTADO DO PARANÁ, retirou este Edital de
Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ricardo@covercopy.com.br ou pelo tel/ fax'.44 3025-5547

Maringá 3í de julho de 2023

MARIUNI BAIRROS Ârínadodeío,rudrsrr.r poÍ

nÀ M^R|UN|EA|RROS D^
slLvÂtl95r9l692t

Sl LVA:o 1 95 1 91 692 1 Dàdo!: 2023 07.3r r326s0 {r'm'

Mariuni Bairros da Silva

RG:6.137.898-7
CPF: 019.519.L69-2L
covERcoPY LocAçÃo E VENDA DE EQUTPAMENTOS E SUPRTMENTOS LTDA

INSC. EST.90.266.543-97 - CNPJ ns 04.772.359/0001-38
.1Í\ 1

ÍF
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IMPRESSORAS, MULTIFUNCIONAIS, COPIADORAS, SUPRTMENTOS.
LOCAçÃO, VENDA, OUTSOURCTNG DE IMPRESSÃO E ASSISTENCTA TÉCNICA.

Av. Sáo Judas Tadeu, 573 - Fone/Fax: (Oaa) 3025-5547 - Cepz a7O23-2OO - Maringá - PR
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PRãGÀO ELETROHICO NO 33/2023
Proee§.sq Âdministrqtivc n.n 4g{2ü2X

ÕbJeto: Contrat*çâo de emprsse eapectalizeda objetivando a locaçâo de rnáquinas
impressorae multi?uncionais, para suprir .rs necessidades das Secretarias Municipais.

RÊCIBÜ DÊ RETIRADA BE EDITAL

A Empresa STAINLE-S|STü|IÁAS DE IMPRESSÃO, retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo teffax: 043 3321-690Ç.

Londrina-PR, aos 3ll WJ 7ü23.
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Pregão 3312023
De AntônioComeÍcial lnterativa.comercialT@ínteÍatíva.iní.bÍ>

Para <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Data 31/O7/202316:12

107

Boa tarde senhores.

ReÍerente ao pregâo eletrônico temos a quêstíonar conforme expomos abaixo:

N0 Anexo I - termos de referência nos itens 01 ao 05 onde diz:
* ltem 0l - O equipamento deverá suportar demanda de 10.000 (dez mil) impressões/mês e será utilizado pela Escola Municlpal Edson Gonçalves Palhano.
r ltem 02 - Os equipamentos deverão suportar demanda de 7.000 (sete mil) ímpressões/ mês para cada impressora e serão utilizados pela Secretaria Municipal de

Administração,
* item 03 - 0 equípamento deverá suportar demanda dê 3.500 (trés mil e quinhentos) impressóes/ mês e será utilizado pela Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker.
i ltem 04 - O equipamento deverá suportaÍ demanda de 5.000 (cinco mil) impressões/ mês e será utilizado pelo CMEI Noêmia Bittencourt de Carneiro.
* item 05 - 0s equipamentos deverão suportar dêmanda de 2.500 (dois mil e quinhentos) impressões/ mês para cada impressora e será utilizado pela Secretaria

Municipal de Saúde.

Perguntamos, se esta quantidade de impressões/rnês seria a franquia rnensal de cada item a ser paga por esta Administragão. Em caso de negativa, perguntamos

qual seria a franquÍa a ser paga à empresa contratada?

Nossa dúvida se baseia na análise onde os equipamentos dos itens em questâo possuem as mesmas especiÍicações, mas com uma demanda diferente.

0' .ado e aguardamos sêu relorno.

\-

Antonlo C, Rlbclro

Interativa

Rua Buenos Aires, 1373

Fone: 41-3013.4444

Cel..: 41-99674-9338
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

EScLAREcTMENTo 1 - REFERENTE Ao EDTTAL oe pnecÃo elernôNrco N" ggt2o23

Trata o presente expediente de pedido de esclarecimento encaminhando via email na data de

3110712023, em face do edital do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico no

3312023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada objetivando a locação

de máquinas impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades das Secretarias

Municipais.

O requerente questiona:

Referente ao pregão eletrônico temos a questionar conforme expomos abaixo:

NO Anexo I - termos de referência nos itens 01 ao 05 onde diz: * ltem 01 - O equipamento

deverá suportar demanda de 10.000 (dez mil) impressões/mês e será utilizado pela Escola

Municipal Edson Gonçalves Palhano.
* ltem 02 - Os equipamentos deverão suportar demanda de 7.000 (sete mil) impressões/ mês

para cada impressora e serão utilizados pela Secretaria Municipal de Administração.
* item 03 - O equipamento deverá suportar demanda de 3.500 (três mil e

quinhentos) impressões/ mês e será utilizado pela Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker.
* ltem 04 - O equipamento deverá suportar demanda de 5.000 (cinco mil) impressões/ mês e

será utilizado pelo CMEI Noêmia Bittencourt de Carneiro.
* item 05 - Os equipamentos deverão suportar demanda de 2.500 (dois mil e

quinhentos) impressões/ mês para cada impressora e será utilizado pela Secretaria Municipal

de Saúde.

Perguntamos, se esta quantidade de impressões/mês seria a franquia mensal de cada item

a ser paga por esta Administraçáo. Em caso de negativa, perguntamos qual seria a franquia

a ser paga à empresa contratada?

Nossa dúvida se baseia na análise onde os equipamentos dos itens em questão possuem

as mesmas especificaçóes, mas com uma demanda diferente.

Respostas:

Sim, a quantidade de impressões/mês é a franquia mensal de cada item a ser paga por

esta Administração.

Diante do exposto, esclarece-se os questionamentos, mantendo-se inalterado o Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Telelone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA ANTA BARBARA
O inteiro teor do presente pedido de esclarecimento ao edital de Pregão Eletrônico n.o 3312023

será disponibilizado no site do Município de Nova Santa Bârbara,

https://www.nsb.pr.oov.br/portal/licitacao/andamento, para ciência de todos os interessados.

Nova Santa Bárbara, 31 de julho de 2023.

0a(úmênto assinàdo diEilàl,nentê

ELAINE CRISTINA LUDIÍK OOS SÂMÍOS
Dâta: 31,/07/2023 16:38:s5-0300
Verif ique em hltp5i//válidàr.iú.Bov br

EIaine Cristina Luditk dos Santos

Pregoeira - Portaria n" 02512023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N. P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná


